
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

O c r 

PREGÃO PRESENCIAL N° 38/19 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.622/19 

REGISTRO DE PREÇOS 

DATA DA SESSÃO: 31/05/19 ás 10:00 horas. 
ENTREGA DOS ENVELOPES: 31/05/19 das 09:00 ás 09:30 horas. 
ENTREGA DOS DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO: 31/05/19 das 09:30 ás 10:00 horas. 
LOCAL: Prefeitura do Município de Conchal, sito na Rua Francisco Ferreira Alves n° 
364, Centro em Conchal SP (Sala de Licitações). 

1. PREÂMBULO 
1.1. A Prefeitura do Município de Conchal,  sito na Rua Francisco Ferreira Alves n° 364, 

Centro, Conchal SP, através do Prefeito Municipal, o Sr. LUIZ VANDERLEI 
MAGNUSSON, torna público, que o Pregoeiro, nomeado através do DECRETO N° 
4.139 de 02 de janeiro de 2019, estará reunida com sua Equipe de Apoio, para 
receber as documentações e proposta para licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL do tipo "MENOR PREÇO", o qual será processado e julgado de 
conformidade com os preceitos da Lei Federal n° 10.520 de 17107/02 
subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666/93 atualizada, Lei Complementar n° 123106 
alterada pela Lei Complementar n° 147/ 14. 

1.2. Os representantes legais das empresas licitantes, deverão protocolar seu 
credenciamento, juntamente com as documentações exigidas no item 6.2.1. e bem 
como os envelopes "Proposta" e "Documentação", no Setor de Protocolo, sito na Rua 
Francisco Ferreira Alves n° 364, Centro em Conchal SP, apresentando documentos 
que o credencie a participar deste certame e a responder pela representada, devendo, 
ainda, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento oficial 
equivalente com foto. 

1.3. 	O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site da Prefeitura do 
Município de Conchal, vvvv-w.conchal.sp.g,fov.br, outras informações poderão ser 
obtidas pelo telefone (19) 3866-8600 ramal 10, no Departamento de Licitação e 
Contratos, desta Prefeitura Municipal, de segunda a sexta feira, no horário das 08:00 
às 16:00 horas. O Departamento de Licitação e Contratos não se responsabilizará 
pela falta de informações relativas ao procedimento àqueles interessados que não 
confirmarem, pelos meios expostos, a retirada do edital. 

2. OBJETO DA LICITAÇÃO: 
2.1. O objeto da presente licitação é o registro de REGISTRO DE PREÇOS PARA 

AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) E COMODATO DE 
EQUIPAMENTOS, para suprir/ atender a necessidade do município. As 
especificações mínimas detalhadas do objeto deste edital constam no Termo de 
Referência, ANEXO VI qual faz parte integrante deste edital. 

3. DA AUTENTICAÇAO DOS DOCUMENTOS: 
3.1. Os documentos que se fizerem necessários à apresentação de cópia serão aceitos nas 

seguintes hipóteses: 
3.1.1. Cópia autenticada em cartório competente; 
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3.1.2. Cópia com autenticação digital com a Declaração de Serviço de Autenticação Digital; 
3.1.3. Autenticação feita pelo pregoeiro ou por servidor integrante da equipe de apoio da 

Prefeitura Municipal em até 02 (dois) dias anteriores à realização do certame, 
podendo ser efetuada em horário expediente, no prédio sede, situada na Rua 
Francisco Ferreira Alves n° 364, Centro em Conchal SP. 

3.1.4. Em hipótese alguma serão aceitos documentos autenticados de maneira diversa ao 
supracitado. 

4. 	DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
4.1. Poderão participar deste Pregão, as empresas interessadas do ramo de atividade 

pertinente, que atenderem a todas as exigências deste edital e seus anexos, inclusive 
quanto à documentação. 

4.2. 	Não poderão participar da presente licitação, as empresas que: 
a) Estrangeiras que não funcionem no país; 
b) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
c) Que se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação; 
d) Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública e não 

reabilitadas; 
e) Com suspensão temporária para licitar ou impedidas de contratar, nos termos do 

art. 87, Inciso III da Lei Federal n°. 8.666/93; 
f) Impedidas de licitar e contratar, nos termos do art. 7° da Lei Federal 10.520/02; 
g) Impedidas de licitar e contratar, nos termos do art. 10° da Lei Federal 9.605/98. 
h) Empresas das quais participe, seja a que título for servidor público municipal de 

Conchal. 
4.3. É OBRIGATÓRIO a apresentação dos documentos relacionados no item 5. para fms 

de credenciamento, conforme art. 4°, inciso VI da Lei Federal n° 10.520/02. 

5. 	DO CREDENCIAMENTO: 
5.1. PARA O CREDENCIAMENTO, OS LICITANTES DEVERÃO APRESENTAR OS 

SEGUINTES DOCUMENTOS: 
a) Tratando-se de Representante Legal:  (sócio, proprietário, dirigente e ou 

assemelhado): instrumento constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial, 
ou, tratando-se de sociedade simples, o ato constitutivo registrado no Cartório de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

b) Tratando-se de Procurador:  instrumento público de procuração ou instrumento 
particular com firma reconhecida em cartório competente do representante legal 
que o assina, no qual constem poderes específicos para formular ofertas e lances, 
negociar preços, interpor recursos e desistir de sua interposição, bem como praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente 
documento, dentre os indicados no subitem "5.1. a)", que comprove os poderes do 
mandante para a outorga. A regra se aplica ao sócio não administrador. 

c) Para o pleno atendimento aos requisitos de habilitação, o licitante também deverá 
apresentar, ainda na fase de credenciamento, DECLARAÇÃO DE PLENO 
ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (ANEXO I). 

d) No caso de licitante MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, deverá ser apresentada, visando o exercício 
dos direitos previstos na Lei Complementar n° 123106, alterada pela Lei 
Complementar n° 147/14  (ANEXO II). 

e) Ficha Cadastral Completa e ou Simplificada emitida pela Junta Comercial. 
5.2. O representante legal ou procurador do licitante deverá identificar-se exibindo 

documento oficial de identificação que contenha foto.  
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5.3. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo 
que cada um deles poderá representar apenas 01 (um) licitante credenciado. 

5.4. O licitante que não contar com representante presente na sessão ou ainda que 
presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de 
documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de 
negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de 
interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta 
escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas e 
apuração do menor preço. 

5.5. A falta da declaração ou da ficha mencionada nos subitens "d" e "e", ou sua 
imperfeição, não conduzirá ao afastamento da licitante, mas tão somente à 
inaplicabilidade dos benefícios da Lei Complementar n° 123 /06 alterada pela 
Lei Complementar n° 147/ 14. Em hipótese alguma serão aceitos documentos 
diferentes dos citados neste item para efeito de comprovação do enquadramento de 
ME, EPP e ou MEI. 

5.6. O credenciamento e os documentos pertinentes dentre os indicados acima, deverão 
ser apresentados ao Pregoeiro na presente sessão, pelo portador conforme preâmbulo 
deste edital, ficando retido(s) e juntado(s) aos autos. Admitindo-se, contudo, a 
entrega por pessoas não previamente credenciadas, sendo registradas em ata os 
nomes das licitantes através do Credenciamento. 

6. DA PROTOCOLIZAÇÃO DOS ENVELOPES: 
6.1. Tempestivamente no local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os 

licitantes deverão protocolizar os envelopes n° 01 (Proposta) e 02 (Habilitação) no 
Setor de Protocolo desta Prefeitura, sito na Rua Francisco Ferreira, 364 Centro em 
Conchal SP - CEP: 13835-000. 

6.2. Os envelopes de papel opaco, deverão ser entregues fechados e indevassáveis, sobre 
cujas bordas de fechamento deverá constar a rubrica do representante do licitante, 
para convalidar a não violação de sua abertura oficial. 

6.3. Encerrada o horário indicado no preâmbulo não será admitido protocolo de 
envelopes de eventuais licitantes retardatários. 

7. DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1): 
7.1. Na parte externa do envelope 02 deverá conter: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ENVELOPE I - "PROPOSTA DE PREÇOS" 

PREGÃO PRESENCIAL N° 38/19 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.622/19 

NOME COMPLETO DO LICITANTE 
ENDEREÇO COMPLETO 

CNPJ: 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

DATA: 31/05/19 

7.2 	A PROPOSTA DEVERA CONTER:  
7.2.1. Razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ do estabelecimento 

da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço completo, 
telefone, fac-símile e endereço eletrônico (e-mail), para contato, número da conta 
corrente bancária e agência respectiva; 

7.2.2. A proposta de preços deverá ser elaborada em língua portuguesa, datilografada e/ou 
digitada em 01 (uma) via, sem emendas, rasuras, entrelinhas, constando o preço dos 
itens, expresso em reais (R$), com 02 (dois) dígitos após a vírgula, no valor unitário e 
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total, em algarismos arábicos, assinada na última folha e rubricadas nas demais 
folhas pelo representante da licitante, especificando o objeto de forma clara e 
inequívoca, atendendo as especificações mínimas constantes do (ANEXO VI); 

7.2.3. 7.2.3. Declaração impressa na proposta que nos preços propostos deverão estar 
inclusos além do lucro, todas as despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, 
frete e demais encargos, assim como todas as despesas diretas ou indiretas 
relacionadas com a integral execução do objeto da presente licitação, sem inclusão 
de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária e entre outros, conforme 
Súmula 10 TCE; 

7.2.4. Declaração impressa na proposta de que os itens ofertados atendem todas as 
especificações exigidas no Termo de Referência (ANEXO VI) deste Edital; 

7.2.5. Indicação de marca e procedência (no que for aplicável) dos itens ofertados; 
7.2.6. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias conforme art. 6° da 

Lei Federal n° 10.520/02; 
7.2.7. Não serão admitidas posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na 

apresentação das propostas comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos 
ou solicitações de reembolsos e indenizações de qualquer natureza. 

7.2.8. Conter prazo de entrega/execução do objeto licitado. Não havendo indicação 
expressa, será considerado como prazo de entrega, aquele constante deste inciso. 

7.2.9. O pagamento das despesas decorrentes da presente licitação será efetuado conforme 
item 16 deste edital. 

7.2.10.Conter o nome completo, número dos documentos pessoais neste caso do RG e CPF, 
nacionalidade, cargo/função, estado civil, endereço eletrônico pessoal (e-mail) e 
endereço residencial completo do responsável pela assinatura da Ata registro de 
Preços. 

7.2.11. Conter o nome e número do Banco, da Agência Bancária e da Conta Corrente para 
efeito de pagamento do objeto licitado e contratado. 

7.2.12. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 
proposta específica prevalecerão às da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor 
unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro. 

7.2.13. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 

7.2.14.A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos com a 
entrega do objeto licitado conforme disposto no item 7. 

7.2.15. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste ato 
convocatório. 

7.2.16.A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas 
quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste 
edital. 

7.2.17. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas, 
implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, 
sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federal 
mencionada no preâmbulo deste edital. 

7.2.18.Além da proposta impressa supracitado a empresa licitante deverá apresentar 
uma proposta em arquivo digital a partir do "KIT PROPOSTA" deste edital, 
através de CD-R ou Pen-Drive para alimentação do sistema de apuração. 

7.2.19.0 Programa Específico supracitado do Município deverá ser adquirido pelo site: 
http: 1 /www.conchal.sp.gov.br  / source / orgaos / licitacao compras/  . 

8. 	DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° 2): 
8.1. Na parte externa do envelope 02 deverá conter: 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ENVELOPE II - "DOCUMENTAÇÃO HABILITAÇÃO" 

PREGÃO PRESENCIAL N° 38/19 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.622/19 

NOME COMPLETO DO LICITANTE 
ENDEREÇO COMPLETO 

CNPJ: 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

DATA: 31/05/19 

8.2. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
(ART. 28 DA LEI N° 8.666/93) (Art. 4°, XIII DA LEI FEDERAL 10.520/02) -
(REDAÇÃO DADA PELA LEI N° 12.440 DE 2011):  

8.2.1. Prova de inscrição no CNPJ da empresa - Cartão CNPJ; 
8.2.2. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeitos de Negativa, relativa a 

Tributos Federais (inclusive as contribuicões sociais) e à Dívida Ativa da União; 
8.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil - RFB e pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional - PGFN, referente a 
todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU por elas administrados. 

	

8.2.3.1. 	A certidão a que se refere ao item 8.2.3 não obsta a emissão de certidão com 
finalidade determinada, quando exigida por lei, relativa aos tributos federais e 
à Dívida Ativa da União. 

	

8.2.3.2. 	As certidões de prova de regularidade fiscal emitidas nos termos do Decreto  
n° 8.302, de 04 de setembro de 2014; e da Portaria Conjunta (Receita Federal  
do Brasil - RFB e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN) n° 
1.821/2014 têm eficácia durante o prazo de validade nelas constante. 

	

8.2.3.3. 	A Prova de regularidade dos tributos federais e do INSS (certidões 
individuais), se emitidas antes do dia 03/11/ 2014, mas dentro dos períodos 
de vigência nelas indicados, serão aceitas. 

8.2.4. Certidão de regularidade perante a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos 
ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Estaduais inscritos em Dívida Ativa), 
do domicílio ou sede do licitante; 

8.2.5. Certidão de regularidade perante a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos 
ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Municipais inscritos em Dívida 
Ativa), do domicílio ou sede do licitante; 

8.2.6. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
por meio da apresentação da CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 

8.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos 
Trabalhistas com efeitos de Negativa, em cumprimento à Lei n° 12.440/2011 e à 
Resolução Administrativa TST n° 1.470/2011. 

8.2.8. Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não 
constar em lei ou no próprio documento, o prazo de validade será considerado 90 
(noventa) dias a partir da data de sua emissão. 

8.3. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
(ART. 31 DA LEI N° 8.666/93):  

8.3.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. 

8.4. DECLARAÇÕES RELATIVAS À HABILITAÇÃO:  
8.4.1. Declaração da licitante, em papel timbrado da empresa, que conhece e aceita o 

inteiro teor do edital deste Pregão, ressalvado o direito recursal, bem como de que 
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recebeu todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento 
integral das obrigações desta licitação (ANEXO III). 

8.4.2. Declaração assinada por quem de direito, que não emprega menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) anos, 
em qualquer Trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de catorze anos: 
(ANEXO IV). 

8.4.3. Declaração da licitante, comprometendo-se a informar a qualquer tempo, sob as 
penalidades cabíveis, a existência de fatos supervenientes impeditivos de contratação 
e habilitação com a administração pública. (ANEXO V). 

8.5. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (ART.30 DA LEI N°  
8.666/93):  

8.5.1. Cópia autenticada de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, 
fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem a 
aptidão da empresa licitante para o desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação. 

8.6. DA REGULARIDADE FISCAL DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO  
PORTE E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS:  

a) As microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, nos termos do art. 
43 da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/ 14. 

b) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da do 
Município, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

c) A não regularização da documentação, no prazo previsto na alínea "b" deste item, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital. 

d) Ocorrendo à hipótese contida na alínea "c" deste item, será procedida a convocação 
dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento 
licitatório, devendo o pregoeiro examinar as ofertas subsequentes e a qualificação 
dos licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

8.7. DEMAIS INFORMAÇÕES:  
8.7.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, esta 

Prefeitura aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias, imediatamente 
anteriores à data de apresentação das propostas. 

8.7.2. Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou 
seja, matriz todos os documentos deverão ser da matriz, se de alguma filial, todos os 
documentos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para a 
matriz e todas as filiais. 

8.7.3. Os documentos apresentados sem autenticação e que não possam ser consultados 
na internet através de sites oficiais serão considerados inválidos. 

9. 	DA SESSÃO PÚBLICA: 
9.1. DA SESSÃO E CREDENCIAMENTO:  
9.1.1. A sessão da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida pelo Pregoeiro, a 

ser realizada de acordo com a legislação mencionada no preãmbulo deste edital. 
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9.1.2. O Pregoeiro, que dirigirá a sessão, analisará cuidadosamente cada credenciamento 
na presença dos representantes das licitantes e demais pessoas que queiram assistir 
o certame para que o mesmo possa ser conferido e rubricado. 

9.2. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:  
9.2.1. Após protocolização dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
9.2.2. Concluídas a fase de recepção e credenciamento dos representantes das licitantes, o 

Pregoeiro promoverá a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, 
conferindo-as e rubricando todas as suas folhas. 

9.3. ETAPAS DE LANCES:  
9.3.1. Durante a etapa de lances só será permitido o uso de celulares para a consulta de 

preços sob autorização do Pregoeiro, pelo prazo máximo de 05 (cinco) minutos. 
Quando convocado pelo Pregoeiro, o licitante desejar efetuar ligações para consulta 
de preços, fora da sala da sessão, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual 
for o motivo, o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances 
para aquele item. 

	

9.3.2. 	As propostas, conforme (ANEXO VII), serão rubricadas pelo Pregoeiro e pelos 
Credenciados presentes. 

	

9.3.3. 	A análise das propostas visará ao atendimento das condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 

	

9.3.4. 	As propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que 
conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções nos casos de 
eventuais erros encontrados. 

	

9.3.5. 	O valor estabelecido na proposta será ajustado de acordo com o valor corrigido 
pelo Pregoeiro. 

	

9.3.6. 	O licitante que não aceitar as correções efetuadas terá sua proposta 
desclassificada. 

	

9.3.7. 	Serão desclassificadas as propostas que: 
9.3.7.1. Estiverem preenchidas em papel de fac-símile. 
9.3.7.2. Não atenderem às exigências legais e as deste Edital, no todo ou em parte. 
9.3.7.3. Apresentarem mais de uma marca para cada item. 
9.3.7.4 Apresentarem qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, bem como 

proposta alternativa. 
9.3.7.5. Consignarem prazo de validade da proposta inferior a 60 (sessenta) dias conforme 

prevê o art. 6° da Lei Federal n° 10.520/02. 

	

9.3.8. 	As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 
observância dos seguintes critérios: 

	

9.3.9. 	A proposta de menor preço e demais com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela; 

9.3.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida acima, serão 
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 
03 (três). 

9.3.9.2. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço, com redução mínima acima de R$ 0,05 (cinco 
centavos). 

9.3.9.3. Se ocorrer empate entre as propostas escritas e incluídas na seleção serão todas 
selecionadas para a etapa de lances verbais. 

9.3.9.4. Por força dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/06 alterada pela Lei 
Complementar 147/14, será observado: 

9.3.9.4.1. Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as 
microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuaiá, 
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entendendo-se por empate aquelas situações em que os lances apresentados pelas 
microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual 
sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao melhor lance; 

9.3.9.4.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual 
mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar imediatamente novo 
lance, sobe pena de preclusão; 

9.3.9.4.3. O lance mencionado na alínea anterior deverá ser inferior àquele considerado 
vencedor do certame; 

9.3.9.4.4. No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte e microempreendedor individual que se encontrem enquadradas 
no disposto no item 9.3.9.4.2, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar o melhor lance; 

9.3.9.4.5. Na hipótese da não contratação nos termos previsto no item 9.3.9.4.2, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame. 

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
10.1. Ao final da sessão, depois de declarada a licitante vencedora do certame, qualquer 

licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com 
registro em ata da síntese das suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 
até 03 (três) dias, ficando os demais licitantes desde logo intimadas para apresentar 
contra-razões em igual numero de dias, que começarão a correr do término do prazo 
da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, sendo que o recurso 
deverá ser protocolizado no Setor de Protocolo desta Prefeitura, das 09:00 às 16:00, 
devidamente assinado, juntando a respectiva procuração com amplos poderes, nos 
termos do XVIII e XX da Lei Federal n° 10.520/02. 

10.2. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

10.3. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados na Prefeitura do Município de Conchal, sito na Rua Francisco Ferreira 
Alves n° 364, Centro, Conchal SP, no Departamento de Licitação e Contratos. 

10.4. A fase recursal deverá ser formalmente anunciada pelo Pregoeiro, que consultará as 
licitantes representadas sobre sua intenção de recorrer ou não, e declarará, 
expressamente, que só serão conhecidos os recursos interpostos antes do término da 
sessão. 

10.4.1. Também serão conhecidas as contrarrazões a recursos intempestivamente 
apresentadas. 

11. DO REGISTRO DE PREÇOS: 
11.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro 

formal de preços relativos à prestação de serviços e/ ou aquisição para contratações 
futuras da Administração Pública. 

11.2. A Ata de Registro de Preços (ARP) é um documento vinculativo, obrigacional, com as 
condições de compromisso para a futura contratação, inclusive com preços, 
especificações técnicas, fornecedores e órgãos participantes, conforme as disposições 
contidas neste instrumento convocatório e nas respectivas propostas aduzidas. 

11.3. Órgão Gerenciador - órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos do presente certame licitatório, bem como, 
pelo gerenciamento da futura Ata de Registro de Preços. 

11.4. Órgão Participante é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa 
da presente licitação especial para Registro de Preços, bem como integre a futura Ata 
de Registro de Preços. 

11.5. O Órgão Gerenciador do presente SRP será a Prefeitura do Município de Conchal. 
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11.6. A existência de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de procedimento 
específico para a contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

11.7. Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem de 
classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 
interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços no prazo de 05 (cinco) 
dias, que após cumpridos os requisitos de publicidade terá efeito de compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas. 

11.8. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão 
Gerenciador, por intermédio da Ata Registro Preços. 

12. DAS CONDIÇÕES E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
12.1. As obrigações decorrentes desta licitação, a serem firmadas entre a Prefeitura e a 

licitante vencedora, serão formalizadas através de Ata Registro de Preços, 
observando-se as condições estabelecidas neste edital, seus anexos, na legislação 
vigente e na proposta do licitante vencedor. 

12.2. A Prefeitura convocará formalmente a licitante vencedora para assinar a Ata Registro 
de Preços, que será de imediato e ou em até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a 
partir da convocação. 

12.3. O prazo estipulado no subitem 12.2. poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pela licitante vencedora, durante o seu transcurso e desde 
que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

12.4. O Pregoeiro poderá, quando a convocada não assinar a Ata registro de Preços no 
prazo e condições estabelecidas neste edital, examinar as ofertas subseqüentes e a 
qualificação dos licitantes na ordem de classificação e, assim sucessivamente, até a 
apuração de uma licitante que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante 
declarado vencedor. Homologada a licitação, será formalizada a Ata de Registro de 
Preços, documento vinculativo obrigacional, com características de compromisso 
para a futura contratação, com o fornecedor primeiro classificado e, se for o caso, 
com os demais classificados, obedecendo à ordem de classificação e os preços 
propostos. 

12.5. No caso do fornecedor primeiro classificado, após convocado, não comparecer ou se 
recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele 
previstas neste edital, o município de Conchal convocará os demais licitantes, na 
ordem de classificação. 

13. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
13.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 

contidas no artigo 65 da Lei Federal n°. 8.666/93 com suas posteriores alterações. 
13.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, 
cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto 
aos fornecedores. 

13.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá: 

13.3.1 	Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

13.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 
13.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
13.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 
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13.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento. 

13.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
13.5. A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da 

comprovação das condições de habilitação atualizadas do fornecedor convocado. 
13.6. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à 

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

14. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: 
14.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
14.1.1. descumprir as condições da Ata de Registro de Preços: 
14.1.2. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 
14.1.3. presentes razões de interesse público. 
14.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados a 

contraditória e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade 
competente do Órgão Gerenciador. 

14.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência 
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 
decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

15. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
15.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal n° 8.666/93  

atualizada, são obrigações da empresa licitante: 
a) Entregar e ou prestar o serviço com pontualidade o objeto da presente licitação; 
b) Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da 

Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 
funcional/entrega, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias; 

c) Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor/gestor da Ata Registro 
Preços objeto da presente licitação; 

d) Sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Prefeitura, 
encarregada de acompanhar a entrega/ prestação de serviço prestando 
esclarecimento solicitado atendendo as reclamações formuladas, inclusive na entrega 
anexar a Nota Fiscal, para o recebimento do mesmo. 

e) Independentemente da aceitação garantirá a qualidade do objeto, obrigando-se a 
repor/reparar aquele que apresentar defeito, for entregue e ou prestado em 
desacordo com apresentado na proposta. 

15.2 Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal n°. 8.666/93  
atualizada, são obrigações da CONTRATANTE: 

a) Notificar, formal e tempestivamente, a empresa licitante sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento desta Ata Registro Preços. 

b) Notificar a empresa licitante por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

c) Aplicar as sanções nos termos da Lei Federal n°. 8.666/93 atualizada pertinentes, 
em caso de inadimplemento. 

d) Através do Departamento/Setor dentro do prazo de vigência da Ata Registro Preços 
se reserva no direito de fazer análises e ou esclarecimento, para comprovação da 
qualidade do mesmo, podendo o município rescindir a qualquer momento se o objeto 
não estiver dentro da descrição exigida. 
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16. DO PAGAMENTO: 
16.1. O pagamento das despesas decorrentes da presente licitação será efetuada pelo 

município em até 30 (trinta) dias, contados da data da entrega, execução e ou 
mensalmente para prestação de serviços, na forma de Boleto ou Ordem Bancária em 
conta corrente indicada pela contratada, mediante apresentação das respectivas 
Notas Fiscais/Faturas, com os devidos atestes do responsável pelo acompanhamento 
da Ata Registro de Preços. 

16.2. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o 
pagamento passará a fluir após a sua reapresentação. 

16.3. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados créditos da empresa licitante 
para cobrir dívidas de responsabilidades para com ela, relativos a multas que lhe 
tenham sido aplicadas em decorrência da irregular execução contratual. 

16.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria empresa licitante, 
obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos 
de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se 
admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 

16.5. Não serão aceitas Notas Fiscais com divergência de CNPJ, com relação ao empenho, 
em nenhuma hipótese. 

17. DO PREÇO E DO REAJUSTE: 
17.1. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis. 

18. DAS PENALIDADES: 
18.1. Nos termos do art. 86 da Lei Federal n°. 8.666 / 93 atualizada, fica estipulado o 

percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de 
mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do objeto deste pregão, até o 
limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado. 

18.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento 
de qualquer das condições avençadas, a empresa licitante ficará sujeita às seguintes 
penalidades nos termos do art. 87 da Lei Federal n°. 8.666 / 93 atualizada: 

a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor do pactuado; 
c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos e, 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
18.3. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a Ata 

Registro de Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do certame, comportar-se de modo inidõneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e das demais cominações legais. 

18.4. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade 
competente aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de 
circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados, desde que formuladas 
por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a 
pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena. 

18.5 As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em 
conta corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da data da notificação, ou quando for o 
caso, cobrado judicialmente. 
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19. IMPUGNAÇÃO: 
19.1 Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital aquele que venha a 

apontar, fora do prazo legal definido na Lei Federal n°. 8.666/93, as falhas ou 
irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
impugnação. 

19.2 Somente serão aceitas as impugnações previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e n° 
10.520/02, as quais deverão ser protocolizadas junto ao Setor de Protocolo, sito na 
Rua Francisco ferreira Alves, n° 364 Centro em Conchal - SP CEP:13835-000, de 
segunda à sexta-feira, exceto feriados e ponto facultativo das 09h00 às 16h00, 
dirigidas a unidade Requerente desta municipalidade, devidamente assinado, 
juntando a respectiva procuração com amplos poderes. 

19.2.1. Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será 
designada nova data para a realização deste certame. 

19.3 O Pregoeiro franqueará aos interessados, desde a data do início do prazo para 
interposição de impugnações e até o seu término, vista do processo de licitação, na 
Sala de Licitações, de segunda à sexta-feira, exceto feriados e ponto facultativo, das 
09h00 às 16h00. 

19.4. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o edital por irregularidade na 
aplicação da Lei, devendo protocolar o pedido em até 05 (cinco) dias úteis antes da 
data fixada para o recebimento das propostas, devendo a Administração julgar e 
responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis. 

19.5. Decairá do direito de impugnar os termos do Edital perante a Administração o 
licitante que não o fizer até o 2° (segundo) dia útil que anteceder a data fixada para o 
recebimento das propostas. 

19.6. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, 
implicará na plena aceitação, por parte das interessadas, das condições nele 
estabelecidas. 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
20.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre as empresas interessadas atendido os interesses 
públicos e o da Administração, sem comprometimento da segurança da contratação. 

20.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no 
afastamento da licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualidades 
e as exatas compreensões da sua proposta, durante a realização da sessão pública 
deste pregão e desde que não fique comprometido o interesse do órgão promotor do 
mesmo, bem como a finalidade e a segurança da futura contratação. 

20.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação, deverão ser 
apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia autenticada por 
cartório competente, ou cópia com autenticação digital com a Declaração de Serviço 
de Autenticação Digital, ou por servidor da Administração Pública, ou publicação em 
órgão da imprensa oficial. 

20.4. Os documentos necessários para participação na presente licitação, compreendendo 
os documentos referentes às propostas e à habilitação e seus anexos, deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil. (Língua Portuguesa). 

20.5. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, 
apresentado em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos 
consulados, mediante reconhecimento da assinatura do tabelião ou notário do país 
de origem, que tiver reconhecido a firma do emitente de tais documentos além de 
serem traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado. 

20.6. O CNPJ e Inscrição Estadual a ser indicado nos documentos da proposta de preço e 
da habilitação, deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente 
faturará e fornecerá o objeto da presente licitação. 

Rua Francisco Ferreira Alves nº 364 - Centro - Conchal SP - CEP: 13335-000 
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20.7. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se 
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, sendo aceito apenas como forma de 
ilustração das propostas de preço. 

20.8. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Municipal Superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo. 

20.9. Nenhuma indenização será devida à licitante, em caso de revogação deste edital, e a 
homologação do resultado desta licitação, não implicará em direito à contratação. 

20.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia do início e inclui-
se o do vencimento, observando-se que só iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente normal na Prefeitura do Município de Conchal, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário. 

20.11. O Prefeito Municipal, poderá revogar a presente licitação por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou 
mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49, da Lei Federal n° 8.666/93 
atualizada. 

20.12. No caso de alteração deste edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 
pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 
não prejudicar a formulação das propostas. 

20.13. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, será 
competente exclusivamente o Foro da Comarca de Conchal. 

20.14. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará 
esta transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e horário 
anteriormente estabelecido. 

20.15. A cópia completa deste edital poderá ser retirada gratuitamente, no site 
http: / /www.conchal.sp.gov.br. Caso a empresa deseje retirar o edital impresso, 
deverá procurar o Departamento de Licitação e Contratos no prédio do Paço 
Municipal, e efetuar o pagamento de R$ 20,00 (vinte reais), mediante guia de 
recolhimento para as despesas das reproduções ou encaminhar solicitação através 
do e-mail: licitacao0)conchal. sp. gov. br. 

20.16. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro. 
20.17. A empresa vencedora do presente certame que queira aderir ao Programa Doação 

Solidária, nos termos da Lei Municipal n° 1.697/09 e do Decreto n° 3.166/10 em 
anexo, poderá contribuir mediante adesão do Termo constante do Decreto em 
epigrafo, autorizando desconto de no mínimo 1% (um por cento) do valor liquido de 
seus pagamentos para doação ao Fundo Social de Solidariedade do Município de 
Conchal "FUSSCONCHAL", onde os recursos doados serão aplicados em ações 
sociais através dos programas conduzidos pelo respectivo Fundo de Social. 

20.18. Fazem partes integrantes deste edital: 
ANEXO I 	Declaração de cumprimento e requisito de habilitação. 
ANEXO II 	Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte. 
ANEXO III 	Declaração de conhecimento e aceitação do teor do edital. 
ANEXO IV 	Declaração de regularidade perante o ministério do trabalho. 
ANEXO V 	Declaração de fatos supervenientes. 
ANEXO VI Termo de referência. 
ANEXO VII Modelo de proposta. 
ANEXO VIII Minuta Ata Registro de Preço. 
ANEXO ÚNICO - TERMO DE DOAÇÃO. 
20.19. OS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES, INFORMAÇÕES, 

ENCAMINHADOS POR E-MAIL, FAX, OU POR QUALQUER OUTRO PROCESSO 
ELETRÔNICO, NÃO SERÃO ACATADOS, DEVENDO OS MESMOS SEREM 
PROTOCOLADOS DIRETAMENTE JUNTO AO SETOR DE PROTOCOLO DA 

Rua Francisco Ferreira Alves n° 364 - Centro - Conchal SP - CEP: 13835-000 
Telefone (1.9) 3866-8600 / Fax: (19) 3866-861.4 - e-mail: licitacaoPconchal.sp.gov.br  



Conchal, 15 de maio de 2019. 

Prefeito Municipal 
ON 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 

ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL, SITUADO NA RUA FRANCISCO 
FERREIRA ALVES N° 364, CENTRO - CONCHAL SP, NO HORÁRIO DAS 09:00 ÀS 
16:00 HORAS, EM S DE EXPEDIENTE. 
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ANEXO I 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO E REQUISITO DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 38/19 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.622/19 

	 , inscrita no CNPJ n° 

	  e Inscrição Estadual n° 	 , por intermédio de seu 

representante legal o Sr. (a) 	  portador(a) do 

RG n° 	 e CPF n° 	 , DECLARA, por seu representante legal 

infra-assinado para cumprimento do previsto no inciso VII do art. 4° da Lei n° 10.520/02 de 

17 de julho de 2002, publicada no DOU de 18 de julho de 2002, e para fins deste Pregão 

Presencial da Prefeitura Municipal de Conchal SP, DECLARA expressamente que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação exigidos do Edital do Pregão em epígrafe. 

Local e data, 	de 	2019. 

Assinatura 

(carimbo CNPJ) 

Rua Francisco Ferreira Alves n° 364 - Centro -- Conchal SP - CEP! 13835-000 
Telefone (19) 3866-8600 / Fax: (19) 3866-8614- e-mail: licitacaoPeortchalsp.gmbr 
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ANEXO II 

MODELO DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
E OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 38/ 19 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.622/19 

Declaro, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa 	 (denominação da pessoa 

jurídica), com CNPJ n° 	 e Inscrição Estadual n° 	  

é MEI, ME e ou EPP, nos termos do enquadramento previsto nos incisos do § 4° do art. 3° 

da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 

n° 147, de 07 de agosto de 2014, cujos termos DECLARO conhecer na íntegra, estando apta, 

portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento 

licitatório deste Pregão Presencial, realizado pela Prefeitura do Município de Conchal. 

Local e data, 	de 	2019. 

Assinatura 

(carimbo CNPJ) 

Rua Francisco Ferreira Alves n° 364 - Centro - Conchal SP - CEP: 13835-000 

Telefone (19) 3866-8600 / Fax: (1.9) 3866-8614 - e-mail: licitacao(@conchal.sp.gov.br  
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DO TEOR DO EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 38/19 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.622/19 

inscrita no CNPJ n° 

	  e Inscrição Estadual n° 	  por intermédio de seu 

representante legal o Sr.(a) 	  portador(a) do RG n° 	 

e CPF n° 	 , DECLARA, por seu representante legal infra-assinado que 

conhece e aceita o inteiro teor completo do edital deste Pregão, ressalvado o direito recursal, 

bem como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o 

cumprimento integral das obrigações desta licitação. 

Local e data, 	de 	2019. 

Assinatura 

(carimbo CNPJ) 

Rua Francisco Ferreira Alves nº 364 - Centro - Conchal SP - CEP: 13835-000 
Telefone (19) 3866-8600 / Fax: (1.9) 3866-8614 - e-mail: licitacaoPconchal.sp.gov.br  
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGADOR DE MENOR 

PREGÃO PRESENCIAL N° 38/19 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.622/19 

	 , inscrita no CNPJ n° 	  

e Inscrição Estadual n° 	 , por intermédio de seu representante legal o 

Sr.(a) 	  portador(a) do RG n° 	  e CPF n° 

	 , DECLARA para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal 

n° 8.666/93 atualizada, que não emprega menor de 18 anos (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. 	)• 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

Local e data, 	de 	2019. 

Assinatura 

(carimbo CNPJ) 

Rua Francisco Ferreira Alves n° 364 - Centro - Conchal SP - CEP: 13335-000 

Telefone (19) 3866-8600 / Fax: (19) 3866-8614 - e-mail: licitacaoPconchalsp.gov.br  
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

PREGÃO PRESENCIAL N° 38/19 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.622/19 

	 , nome da empresa (CNPJ) 

	  e Inscrição Estadual n° 	  com (endereço completo) à 

Rua/ Avenida 	 , DECLARA sob as penas da lei, que até 

a presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação e contratação com a 

administração pública, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Local e data, 	de 	2019. 

Assinatura 

(carimbo CNPJ) 

Rua Francisco Ferreira Alves no 364 - Centro - Conchal SP - CEP: 13835-000 

Telefone (19) 3866-8600 / Fax: (19) 3866-8614 - e-mail: licitacaoPconchalsp.gov.br  
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ANEXO VI 

PREGÃO PRESENCIAL N° 38/19 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.622/19 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: 
1.1. Compreende o objeto deste certame o Registro de preços para aquisição de gás 

liquefeito de petróleo (GLP) e comodato de equipamentos. 

2. JUSTIFICATIVA: 
2.1. Considerando que por se tratar de um produto de essencial importância para o bom 

funcionamento deste Setor. 
2.2. Considerando que para a preparação da merenda escolar desta municipalidade se 

faz necessário à aquisição de tal produto. 

3. DESCRIÇÃO: 
3.1. QUANTITATIVO: 

ITEM QUANTIDADE OBJETO 

01 15.000 kg ano. GLP (Gás Liquefeito de Petróleo). 

3.2. DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 
3.2.1. Executar os serviços constantes dentro dos melhores padrões, normas vigentes 

atualizadas e com o necessário rigor técnico que a natureza da prestação de serviços 
requer. 

3.2.2. A empresa vencedora do presente certame fornecerá em estado de COMODATO os 
Tanques para Armazenamento do GLP e os demais equipamentos que forem 
necessários e se responsabilizará pela instalação dos mesmos. 

3.2.3. Os locais para instalação dos equipamentos serão: 

	

3.2.3.1. 	Central de Alimentos (Cozinha Piloto), situada na Rua Minas Gerais s/n°, 
Parque Industrial, nesta cidade, e, 

	

3.2.3.2. 	Cozinha do CAIC, situada na Rua dos Fabiano n° 401 - Jardim Bela Vista, 
nesta cidade. 

3.2.4. A empresa vencedora durante a vigência do contrato deverá prestar os serviços de 
manutenção preventiva, sendo: 

	

3.2.4.1. 	Checagem de todos os equipamentos; 

	

3.2.4.2. 	Reaperto de todas as conexões; 

	

3.2.4.3. 	Eliminação de vazamentos e 

	

3.2.4.4. 	Limpeza e retoque na pintura dos equipamentos. 
3.2.5. Os funcionários da empresa licitante que estiverem envolvidos na execução dos 

serviços deverão ser devidamente treinados, uniformizados e munidos de 
equipamentos, garantindo a segurança na operação. 

3.2.6. Garantir que seus funcionários realizem as operações, dispondo de equipamentos de 
proteção individual (EPI's) adequados para a referida operação. 

Rua Francisco Ferreira Alves rig. 364 - Centro - Conchal SP - CEP: 13835-000 
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4. 	EXIGÊNCIAS: 
4.1. A CONTRATADA se responsabilizará pela origem e qualidade dos produtos e além do 

transporte, carga, descarga e entrega do objeto. 
4.2. O objeto que estiver em desconformidade com o edital, violados e ou em estado 

estranho de conservação e apresentação deverão ser substituídos em sua totalidade, 
num prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. 

4.3. O objeto a ser entregue/prestação de serviço deverão atender às exigências de 
qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de 
controle de qualidade industrial - ABNT, INMETRO, ANP etc., atentando-se a 
proponente, principalmente para as prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

4.4. Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com o edital. 

5. 	PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: 
5.1. Em até 20 (vinte) dias após o recebimento da requisição emitida pelo Departamento 

requisitante para implantação dos equipamentos comodato. 
5.2. Em até 03 (três) dias após o recebimento da requisição emitida pelo Departamento 

requisitante para abastecimento de GLP. 

6. FORMA DE ENTREGA/EXECUÇÃO: 
61. 	De Segunda-Feira a Sexta-Feira, exceto Feriados e Ponto Facultativo das 08:00 ás 

10:30 e das 12:00 ás 14:00. 
6.2. As entregas serão parceladas durante a vigência. 

7. LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO: 
7.1. COZINHA PILOTO - Rua Mato Grosso, s/n Parque Industrial em Conchal - SP CEP: 

13835-000 - Fone: (19) 3866-2577 - e-mail: cozinhapilotoQconchal.sp.gov.br  e ou 
em outro local designado pelo Departamento competente. 

8. GARANTIA/VALIDADE: 
8.1. A CONTRATADA ficará obrigada a entregar os produtos com a validade mínima igual 

ou superior a 75 % (setenta e cinco por cento) da data de validade contado a partir 
da data de fabricação. 

9. AMOSTRA: 

10. PESSOAL TÉCNICO: 

11. RECURSO/DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
11.1. A despesa decorrente correrá por conta da Dotação Orçamentária do Elemento 

relativo ao exercício de 2019, a saber: 
11.1.1. n° 3390309999/123060015.2.025/02.12.09. (872) (874) - Fonte: Tesouro 
11.3. Atendimento a Lei de responsabilidade Fiscal: ( X ) art.16 ( ) art. 17. ( ) Nenhuma 

12. RESPONSÁVEL/GESTOR: 
12.1. José Roberto Ferreira de Melo - Diretor do Departamento de Educação. 
12.2. Ilva Elaine Cardoso Ferreira - Técnica em Nutrição 
12.3. Maria Donizetti Martins Manara - Cozinheira 
12.4. Célia Regina Bonin Barbosa da Silva - Servente 

Rua Francisco Ferreira Alves nº 364 - Centro - Conchal SP - CEP: 13835-000 
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ANEXO VII 

PREGÃO PRESENCIAL N° 38/19 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.622/19 

MODELO PROPOSTA COMERCIAL 

RAZÃO SOCIAL: 	  

CNPJ n° 	 Inscrição Estadual n° 	  

ENDEREÇO: 	  

TELEFONE: 	 ENDEREÇO ELETRÔNICO: 	  

Apresentamos nossa proposta para o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÁS 
LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) E COMODATO DE EQUIPAMENTOS, acatando todas 
as estipulações consignadas neste edital: 

ITEM QUANT. UND ESPECIFICAÇÃO R$ UNITÁRIO R$ TOTAL 
01 
02 
03 

VALOR GLOBAL R$ 0,00 (reais). 

Prazo de validade da proposta: 

Prazo de pagamento: 

Prazo de entrega da aquisição/prestação de serviço do objeto: 

Prazo de garantia do objeto: 

Declarações: Declaramos que nos preços propostos estão inclusos além do lucro, todas as 
despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, 
assim como todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com a 
integral execução do objeto da presente licitação, sem inclusão de qualquer 
encargo financeiro ou previsão inflacionária e entre outros conforme Sumula 
10 do TCE  

Declaramos que os itens ofertados atendem todas as especificações exigidas 
no Termo de Referência (ANEXO VI) deste Edital 

Rua Francisco Ferreira Alves n° 364 - Centro - Conchal SP - CEP: 13835-000 
Telefone (19) 3866-8600 / Fax: (1.9) 3866-8614 - e-mail: licitacao@conchalsp.gov.br  
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Praça de pagamento: Banco: 	 Agência: 	 Conta Corrente: 	  

município: 

Nome do responsável pela assinatura da Ata Registro de Preços: 

	  portador do RG n° 	  e CPF n° 

	  - Nacionalidade: 	 , Data de Nascimento: 	  

Estado Civil: 	  Endereço Eletrônico Pessoal: 	  Fone: 

	 , Cargo/Função: 	 , Endereço residencial: 

	 , n° 	, Bairro 	 , Cidade 	 , Estado 	  

	

Local e data, 	de 	2019. 

Assinatura 

Rua Francisco Ferreira Alves 0364 - Centro - Conchal SP - CEP: 13835-000 
Telefone (19) 3866-8600 / Fax: (19) 3866-8614 - 	licitacao@conchal.sp.gov.br  
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ANEXO VIII 

PREGÃO PRESENCIAL N° 38/19 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.622/19 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Aos 	dias do mês de 	de 2019, reuniram-se na Prefeitura do Município de Conchal 

SP, tendo como Pregoeiro Sr. THIAGO DOS SANTOS MARIA, de acordo com o Decreto n° 

4.139 de 02 de janeiro de 2019, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, e de outro 

a empresa 	 , situada na 	  n° 	 

Bairro 	 , na cidade de 	 , Estado de 	, CEP. 	 , e-mail: 

	, Fone: ( )     inscrita no CNPJ n° 	  e Inscrição 

Estadual n° 	 , representada pelo Sr.(a) 	  

portador(a) do CPF n° 	  e RG n° 	 , denominada 

CONTRATADA, do tipo "MENOR PREÇO" nos termos da Lei n° 10.520 de 17 de julho de 

2002 e Lei federal n° 8.666/93 atualizada e demais normas legais aplicáveis, em face da 

classificação da proposta apresentada, cujo, o resultado do procedimento licitatório foi 

homologado pelo Prefeito Municipal de Conchal SP o Sr. LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, 

RESOLVE registrar os preços para eventual aquisição de gás liquefeito de petróleo (GLP) 

e comodato de equipamentos nas quantidades, termos e condições descritas ANEXO VI -

Termo de Referência, do mencionado edital que passa a fazer parte desta, tendo sido os 

referidos preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada em 1° lugar no 

certame acima numerado, perfazendo o valor global da ata em R$ 	  

CLÁUSULA PRIMEIRA 
- DO OBJETO 

1.1. Fica registrado nesta municipalidade, o preço do fornecedor relacionado conforme 
ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA, a partir da requisição de pedido pelo 
Departamento/Setor requisitante de acordo com as especificações, nas condições 
estabelecidas no ato convocatório. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
- DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de 
Conchal SP não será obrigado a contratar com a referida aquisição/prestação de 
serviço na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, 
sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas 

Rua Francisco Ferreira Alves nº 364 -- Centro - Conchal SP - CEP: 13835-000 
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detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantido à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla 
defesa. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
- DA VIGÊNCIA 

3.1. O período de vigência da Ata Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados a 
partir da data de assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA 
- DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada à 
vantagem. 

4.1.2. Os Órgãos e entidades da Administração municipal, quando desejarem fazer uso da 
Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão 
Gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos 
preços a serem ratificados, obedecida a ordem de classificação. 

4.1.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, quando 
os quantitativos forem superiores aos previstos em Ata, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

4.1.4. A Prefeitura do Município de Conchal SP, órgão gerenciador do SRP será responsável 
pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes 
desta licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a 
ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos e ou prestação de serviços, 
os fornecedores para os quais serão emitidos os pedidos; 

4.2. O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é 
o especificado nos Anexos, de acordo com a respectiva classificação no Pregão 
Presencial para Registros de Preços deste certame. 

4.3. Para cada item/prestação de serviço de que trata esta Ata, serão observadas, quanto 
ao preço, às cláusulas e condições constantes do edital do Pregão Presencial para 
Registros de Preços que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso. 

4.4. O preço total a ser pago por item/prestação de serviço será o constante da proposta 
apresentada, no Pregão Presencial para Registros de Preços pelas empresas 
detentoras da presente Ata, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUINTA 
- DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

5.1. O objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo 
Órgão Gerenciador/Prefeitura do Município de Conchal SP. 

CLÁUSULA SEXTA 
- PRAZOS E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO 

6.1. A contratação da CONTRATADA do presente Pregão será representada pela 
expedição deste instrumento, da qual constará, no mínimo, identificação da licitação, 
especificações resumidas da aquisição/prestação de serviços, quantitativo, preço 
unitário e total, fornecedor, local e prazo de disponibilidade. 

6.2. Convocação para assinatura da Ata Registro Preços: 

Rua Francisco Ferreira Alves ng. 364 - Centro - Conchal SP - CEP: 13835-000 
Telefone (19) 3866-8600 / Fax: (1.9) 3866-8614 	licitacaoPconchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

6.2.1. Concluído o processo licitatório, homologado o seu resultado e adjudicado o objeto 
à(s) respectiva(s) concorrente(s) vencedora(s), esta(s) será(ão) convocada(s) para, no 
prazo de 05 (cinco) dias contados da data da convocação, assinar a Ata Registro 
Preços. 

6.3. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa obriga-se a vender os bens 
registrados/prestação de serviços, conforme especificações e condições contidas no 
edital, em seus anexos e também na proposta apresentada. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
7.1.1. descumprir as condições da Ata de Registro de Preços: 
7.1.2. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado. 
7.1.3. Presentes razões de interesse público. 
7.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o 

contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade 
competente do Órgão Gerenciador. 

7.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência 
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 
decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

7.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item 
nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do município. 

CLÁUSULA OITAVA 
- DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento das despesas decorrentes da presente licitação será realizado em até 
30 (trinta) dias, contados da data da entrega, execução e ou mensalidade do objeto, 
na forma de Ordem Bancária em conta corrente indicada pela contratada, mediante 
apresentação das respectivas Notas Fiscais/Faturas, com os devidos atestes do 
responsável pelo acompanhamento da Ata Registro Preços. 

8.2. A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser emitida pela CONTRATADA, obrigatoriamente com 
o mesmo número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação 
e das propostas de preços, bem como o da Nota de Empenho; 

8.3. As notas fiscais deverão ser emitidas separadamente, de acordo com a nota de 
empenho. 

8.4. Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagamento 
passará a fluir após a sua reapresentação. 

8.5. Não serão aceitas Notas Fiscais com divergência de CNPJ, com relação ao empenho, 
em nenhuma hipótese. 

8.6. No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, 
resultantes da operação adjudicatória concluída, inclusive despesas com fretes e 
outros. 

8.7. Não serão aceitas Notas Fiscais com divergência de CNPJ, com relação ao empenho, 
em nenhuma hipótese. 

CLÁUSULA NONA 
- DO PREÇO E DO REAJUSTE: 

9.1. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis durante toda vigência contratual. 
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CLÁUSULA DÉCIMA 
- DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

10.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal n° 8.666/93 
atualizada, são obrigações da CONTRATADA: 
Entregar e ou prestar o serviço com pontualidade o objeto da presente licitação; 

II 	Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da 
Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 
funcional/entrega, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias; 

III 	Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor/gestor da Ata Registro 
Preços o objeto da presente licitação; 

IV 	Sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Prefeitura, 
encarregada de acompanhar a entrega/ prestação de serviço prestando 
esclarecimento solicitado atendendo as reclamações formuladas, inclusive na entrega 
anexar a Nota Fiscal, para o recebimento do mesmo. 

V 	Independentemente da aceitação garantirá a qualidade do objeto, obrigando-se a 
repor/reparar aquele que apresentar defeito, for entregue e ou prestado em 
desacordo com apresentado na proposta. 

10.2. Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal n° 8.666/93 
atualizada, são obrigações da CONTRATANTE: 

I 	Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento deste instrumento contratual. 

II 	Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 
e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

III Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento. 

IV 	Através do Departamento/Setor dentro do prazo de vigência do instrumento 
contratual se reserva no direito de fazer análises e ou esclarecimento, para 
comprovação da qualidade do mesmo, podendo o município rescindir o instrumento 
contratual a qualquer momento se o objeto não estiver dentro da descrição exigida. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
- DAS PENALIDADES 

11.1. Nos termos do artigo 86 da Lei Federal n° 8.666/93 atualizada, fica estipulado o 
percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de 
mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do objeto deste pregão, até o 
limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado. 

11.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento 
de qualquer das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes 
penalidades nos termos do artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93 atualizada: 
advertência; 

II 	multa de 10% (dez por cento) do valor pactuado, 
III 	suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos e, 
IV 	declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
11.3. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a Ata 

Registro de Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do certame, comportar-se de modo inidõneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e das demais cominações legais. 
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11.4. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade 
competente aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de 
circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados, desde que formuladas 
por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a 
pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena. 

11.5. As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em 
conta corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da data da notificação, ou quando for o 
caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
- DA RESCISÃO CONTRATUAL 

12.1. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos 
casos enumerados nos incisos I, XII e XVII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93 
atualizada. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
- DA PUBLICAÇÃO 

13.1. Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE providenciará a 
publicação de resumo desta Ata Registro Preços na imprensa oficial ou em Jornal de 
grande circulação no município. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
- DO ACOMPANHAMENTO 

14.1. Fica responsável pelo acompanhamento do objeto o DIRETOR DO DEPARTAMENTO 
requisitante desta municipalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, ficarão a cargo do Foro da Comarca de Moji Mirim - Vara 
Distrital de Conchal/SP, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

THIAGO DOS SANTOS MARIA 
Pregoeiro 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON 
Prefeito Municipal 

EMPRESA CONTRATADA 
(nome do representante) 

(cargo/função) 
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ANEXO ÚNICO 

A que se refere o art. 1° do Decreto n° 3.166/2010 

TERMO DE ADESÃO 

	 , portador do CPF n° 	 e 

Carteira de Identidade n° 	 , residente e domiciliado no endereço 

 

n° no 	Bairro 

    

	 , na cidade de 	 , representante legal da 

empresa 	 , cadastrada no CNPJ/CPF sob o 	n° 

	 , nos termos da Lei n° 1.697/2009 e do Decreto n° 3.166/2010, 

manifesto minha adesão ao Programa de Doação Solidária e AUTORIZO a Prefeitura do Município 

de Conchal, a reter do valor líquido de meus pagamentos o percentual de 	%, pelo prazo de 

	mês(es), a título de doação ao referido Programa. 

Cidade, 	. 

Assinatura do Aderente 

Telefone: 
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LEI N° 1.697 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2009.  

"INSTITUI O PROGRAMA DE COMPROMETIMENTO 
SOCL4L DENOMINADO, "DOAÇÃO SOLIDÁRIA", NO 
MUNICÍPIO DE CONCHAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS".  

ORLANDO CALEFFI JUNIOR, Prefeito Município de Conchal, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele promulga a seguinte Lei: 

PDS 

Art. I° - Fica instituído, no âmbito do Município de Conchal, o 
programa "Doação Solidária", com objetivo de captar recursos ao FUNDO SOCIAL DE 
SOLIDARIEDADE, do Município de Conchal, visando difundir a solidariedade entre os munícipes, 
tendo o mesmo caráter de "comprometimento social". 

Parágrafo único — O programa terá como principal objetivo 
arrecadar junto aos fornecedores e prestadores de serviços do município, recursos para que sejam 
aplicados em ações sociais através dos programas conduzidos pelo FUNDO SOCIAL DE 
SOLIDARIEDADE. 

Art. 2° - Ao Poder Executivo caberá promover a divulgação do 
presente programa junto aos fornecedores e prestadores de serviços do município, ficando permitida a 
emissão de um selo de "comprometimento social" a ser emitido pelo Município aos participantes do 

programa. 

Parágrafo único — Poderão habilitar-se como doadores, pessoas 
físicas ou jurídicas, responsáveis pelos estabelecimentos referidos no artigo anterior, além de qualquer 

cidadão que queira se vincular ao programa. 

Art. 3° - Os recursos aferidos com o presente programa deverão 
ser mantidos em conta especial pelo FUNDO MUNICIPAL DE SOLIDARIEDADE, que deverá 
prestar contas semestralmente quanto à sua aplicação, em audiência pública, com ampla divulgação 

para a sociedade. 

Art. 4° - O Poder Executivo deverá coordenar e incentivar a 

instituição do presente Programa em todo o Município. 
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Art. 5° - O Poder Executivo deverá promover campanhas de 
esclarecimento e estímulo à doação, como forma de incentivar o programa e o espírito de 
"comprometimento social" em todos os cidadãos. 

Art. 6° - O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei 
no prazo de 90 (noventa) dias, contados de sua publicação. 

Art. 7° - As despesas decorrentes com a execução desta Lei 
correrão por conta de dotações financeiras próprias, consignadas no orçamento vigente e 
suplementadas, se necessário, devendo as previsões futuras destinar recursos específicos para o seu 
fiel cumprimento. 

Art. 8° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Conchal, em 30 de dezembro de 2009. 

ORLANDO CALEFFI JUNIOR 
Prefeito Municipal 

WAGNER E. FADEL LOZANO 	 CÁSSIO APARECIDO MAIOCIH 
CHEFE DE GABINETE 	 DIRETOR JURÍDICO 

Registrada e publicada por afixação em igual data e em quadro próprio. 

ANDRÉ CALEFFI 
Chefe da Divisão de Registro e Controle Interno 
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DECRETO N° 3.166 DE 15 DE JANEIRO DE 2010.  

"REGULAMENTA O PROGRAMA DOAÇÃO SOLIDÁRIA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

ORLANDO CALEFFI JUNIOR, Prefeito do Município de Conchal, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; e, 

Considerando a instituição do Programa Doação Solidária, estabelecido na Lei Municipal n° 1.697, de 
30 de dezembro de 2009; 

Considerando a necessidade de estabelecer critérios para o funcionamento deste Programa, 

DECRETA: 

Art. 1°- Os fornecedores e prestadores de serviços do município, que 
queiram aderir ao programa Doação Solidária, poderão contribuir mediante adesão do Termo 
constante no Anexo Único deste Decreto, autorizando desconto diretamente em seus pagamentos para 
doação ao Fundo Social de Solidariedade do Município de Conchal - FUSSCONCHAL. 

Parágrafo único - O percentual mínimo de doação será de 1% (um 
por cento) do valor líquido percebido, podendo, a critério do doador ser maior. 

Art. 2° - O valor percebido mensalmente pelo Município será 
depositado em conta especial, a ser aberta para destinação dos recursos do programa, que serão 
aplicados em ações sociais através dos programas conduzidos pelo Fundo Social de Solidariedade do 
Município. 

Art. 3° - Os fornecedores e prestadores de serviços do Município 
além de qualquer cidadão que queira se vincular ao programa, receberão selo de "comprometimento 
social" a ser emitido pelo Município aos participantes do programa. 

Art. 4° - O Município emitirá anualmente aos doadores, certidões e 
recibos para fins de declaração de imposto de renda, no que couber. 

Art. 5' - O Fundo Social de Solidariedade do Município prestará 
contas semestralmente quanto à sua aplicação, em audiência pública, com ampla divulgação, 
transparência e publicidade para a sociedade. 

Art. 6° - Os projetos beneficiados por esse Programa poderão ser 
divulgados nos sites do Município, bem como em jornais locais. 
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Art. 7° - A adesão poderá ser feita a qualquer tempo e revogada 

mediante simples solicitação escrita ao Presidente do Fundo Social de Solidariedade, com prazo de 15 

(quinze) dias de antecedência de sua retenção. 

Art. 8° - Este Decreto entra em vigor na dada de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Conchal, em 15 de janeiro de 2010. 

ORLANDO CALEFFI JUNIOR 
Prefeito Municipal 

WAGNER E. FADEL LOZANO 	 CÁSSIO APARECIDO MAIOCHI 
Chefe de Gabinete 	 Diretor Jurídico 

ANGELA M. V. DA COSTA CALEFFI 
Diretora do Departamento de Promoção e Assistência Social 

Registrado e publicado por afixação em igual data e em quadro próprio. 

ANDRÉ CALEFFI 
Chefe da Divisão de Registro e Controle Interno 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: 
CONTRATADA: 
ATA: 
OBJETO: 

ADVOGADO: 

Prefeitura do Município de Conchal. 

n° 	/ 19. 
Registro de preços para aquisição de gás liquefeito de petróleo 
(GLP) e comodato de equipamentos. 
João Carlos Godoi Ugo. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o 
estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro 
de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 
regras do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato 
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Conchal I 	/ 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: 	  
Cargo: 	  
CPF: 	 RG: 	  
Data de Nascimento: 
Endereço residencial 
E-mail institucional 	 
E-mail pessoal: 	  
Telefone(s): 	  
Assinatura: 	  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo CONTRATANTE: 
Nome: 	  
Cargo: 	  
CPF: 	 RG: 	  
Data de Nascimento: 	 
Endereço residencial completo: 	  
E-mail institucional 	  
E-mail pessoal: 	  
Telefone(s): 	  
Assinatura: 	  

Pela CONTRATADA: 
Nome: 	  
Cargo: 	  
CPF: 	 RG: 	  
Data de Nascimento: 	 
Endereço residencial completo: 	  
E-mail institucional 	  
E-mail pessoal: 	  
Telefone(s): 	  
Assinatura: 	  

Rua Francisco Ferreira Alves nº 364 - Centro - Conchal SP - CEP: 13835-000 
Telefone (1.9) 3866-8600 / Fax: (1.9) 3866-8614 - e-mail: licitacao@conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 

ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS ---r 
C 8 8 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL VIA INTERNET 

PREGÃO PRESENCIAL N° 38/19 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.622/19 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) E 
COMODATO DE EQUIPAMENTOS. 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ n°: 	  

ENDEREÇO: 	  

e-mail: 	  

CIDADE: 	 - ESTADO: 	- FONE: (---) 	 FAX: (---) 	 

PESSOA PARA CONTATO: 	  

DECLARO QUE RETIREI JUNTO A INTERNET, INTEGRALMENTE O EDITAL DA 

LICITAÇÃO ACIMA IDENTIFICADA. 

Local:  	de 

 

de 2019. 

  

ASSINATURA 

Visando comunicação futura entre a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
CONCHAL e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhoria, preencher o recibo de retirada do 
edital e remeter ao Departamento de Licitação e Contratos, pelo tel./ fax: (19) 3866-8614. 

Recomendamos, ainda, consultas à referida página para eventuais 
comunicações e/ ou esclarecimentos disponibilizados acerca do processo licitatório. 

Rua Francisco Ferreira Alves n° 364 - Centro - Conchal SP - CEP: 13835-000 
Telefone (19) 3866-8600 / Fax: (19) 3866-8614 - e-mail: licitacao@conchal.sp.gov.br  
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Diário Oficial Poder  Executivo - Seção I 	 quinta-feira, 15 de maio sIO 2W9L: 204— Sác Paulo, 129 92) 

AGOSTINHO S CM LIDA, Valor: RS 196.036,30. Objeto: REGIS-
TRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTIC105 PARA MERENDA ESCOLAR DAS UNIDADES 
DE ENSINO E DEMAIS SETORES DO MUNICÍPIO DE CANDIDO 
RODRIGUES/SR Viganda: Doze Meses. Modalidade: Prep. 
Preseadal. Candida Rodrigues, 10 de mais de 2019, AniTamio 
CLAUDIO FALCHI Prefeito Muniripal. 

Ata Registro Oe Preço ri 15/2019. Cantratante: Município 
nn Cano do Rodrigo, Compromissada, ANDRÉ LUA DOS SAN-
TOS MINIMER(ADO-ME. Valor: RS 1.1.113,03. Objeto: REGISTRO 
DE PPEÇoS PARA EMPOAI AOUIS1Ç AO DE GENEROS ALIMEN-
TICICS PARÁ MERENDA ESCOLAR DAS UNIDADES DE ENSINO E 
DEMAIS SETORES DO MUNICÍPIO DE CANDIDO RODRIGUES/SP. 
Vigendo Doze Meses. Modalidades Pregão Presencial. Cândido 
kadtrques. 10 de main de 2019. ANTONIO CLAUDIO FALCHI - 
Prefebc Msnicipal. 

COMUNICADO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 
N.12/2019 - O Municipio de Cândido Rodrigues. Estado de São 
Paulc, através de seu Pregoeiro 06dal nomeado pela Portaria 
e.' 2722/2r:19, nos tenros da Lei Federal e,' 10,5202002,FAZ 
SABER, para conhecimento dos interessados que, por apresentar 

c
melhor preço, o objeto do Pregão Pesem rol n.12/2019. Pro-

esso e' 17/2019, de que tratado AQUISIÇÃO DE VEICULO TIPO 
SEDAN, NOM, ZERO QUILOMETRO. EM CONFORMIDADE COM 
AS ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES CONSTANTES DO TERMO 
DE REFERÊNCIA PAPA UTILIZAÇÃO No SETOR DA sAliDE, fica 
adjudicada á empresa: M/P DO SANTOS- MERCANTIL DE VEiCU-
IOS EIREU. Cândido Rodrigues, aos 14de maio de 2019. SERGIO 
ANTONIO CURTI - Pregoeiro Oficial, 

CAPEIA DO ALTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO  

DIVISÃO DE LICITAÇÕES - EDITAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n" 07112019 
CONCORRÊNCIA PUBLICA n" 0041219 
OBJETO, licitação, do critério de julgamento será de TBC-

NICA, para Seleção,  de empresarias) das) sagmentors) 
comercial ou de ser Mos, para instalacào e funcionamento 

no Município pela alienação de 01 imóvel. 
DATA DA REAUZAçÃO: 01/0712019 
HORÁRIO DE INICIO DA SESSÃO: 10119Orni1 
O Edital (amolem nu sito: www.capeladnalto.sp.gnv.hr  e 

maioms informações na Divisão de Licitades sito á Praça Sãs 
Franeisca 	rentro - Capela do Alto/SP- te1.15 3207-8/112 
ou pelo e-mad licrtaran7capeladoalto.sp.goebr 

Capela do Alto, 15 de Maio de 2019. 
Pendes Gonçalves -Prefeito Municipal. 

CARAGUATATURA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAGUATATURA  

PREGÃO PRESENCIAL IP 292019, EDITAL 11. 582019 - 
oRoCESSO tnr 7.6%2019 

Amam, Barbou Toledo. Secretário municipal de Saúde da 
Pmfetura Municipal da Estancia Balnearia de Caregualatuba, 
fru sabe: nos intecessados que o dung. aberto nesta Prefei-
tura o Pregoo Presencial e' 29/2019. CRISTO: Registro de preço 
de materiais de ressumo para o Centre de Reabilitação do CEM-
-CIO uma.o à melhoria aos atendimentos Com a mbsrituido 
dos que estragaram e tamisem dvido ao aumento de profissim 
nars 	Setor e Unidades -Abertura, 29/05/2019 às 141410rnin 
-Au Siqueira Campos, 44 Centro O Edital completo encontra-se 
no sete da Prelertura, vran.caraguatatuba.sp.gov.bacedacoes. 

COMUNICADO - PREGÃO PRESENCIAL NI' 53/2019 - Pite'. 
CESSO FP IT157.2019 - EDITAL 101/2019 

Cem...damos aos participantes do Pregão Presencial N.  
552419. cujo objeto é o Registro de preço do galraras ailman-
rireis para consterno no café da manhã em diversas Secretarias 
pelo perlado de 12(dozel meses, que o hora. da Sessão 
Mi digitada erroneamente no Edital, Fica RETIFICADA a dato 
da abertura da Sessão Pública do aludido certame para dia 
15/05/2019 ás 14h00rnin, na Sala de Reurriaes da Secretaria 
de Administração, situada a Avenida Siqueira Campos, n° 44 - 
Centro Caraguatattrbal5P, conforme consta na publicação do 
dia 01/09/2019 no Diário Meia! do Estada e disponibdiudo 
no sito http://woámcaraguaIatuba.sgovIn  Sue Ellen Alves rios 
Santos - Pregoeiro Oficial. 

COMUNICADO - PREGÃO PRESENCIAL IP 109/2018 - EDI-
TAL 1‘. 141/2018 

Cemunicamos a todos os interessadas a participamos do 
Pregão Presencial de n.  109/2018, Sue tem como objete c 
Registro de Preços de alimentes para utilizado fias oficinas 
e reirMies sedoeducativas de CRA5 e CREAS, que o Edital n°  
144/201P passou rim alterações. O Edital retificado iorneleto 
eircoriMs, no Ate da Prefeitura: www.caraguatatuisa.sp.uuebs 
licitam., A abertura Mi redusignada pala n dia 30/05,2019 Os 
14h0n. Caragualatuba, IS Ce Ma. de 2019. SUMIR DE MAURA 
SILVA- Pregoeiro Oficial 

EXTRATO DE ADITAMENTO 
CP El° 11118- Processo :1'21122/18 - Contrato n° 01/2019 

- Empresa: Pdántara a Duarte Arquitetura Lida ME - Objeto: 
Complen.ntação de Construção de Asilo - Bairro Pontal Santa 
Marina Adidas n' Dl: Repanuação de Preços e redução 
do valor global. Onde se lê: "R$ 1.255.472 A0"  Leia-se: "I15 
1.212.226,00.  -Assinaturas 02.05,19 - Leandro Borella Barbo-
sa. Seuetario Municipal de Obras. 

C11I1APIC:UIF:A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUIBA 

Tornada de Preços n" 16,19 
n' 517C/19 

Arei nogrodo o dia 17/03/19 Os 0900 horas na sala de 
ErItaçees sim. a Av. Presidente Vargas, 280 para n abertura elo 
envelope de n" ï7 - PropoStO Comercial 

Revogarão 
Progao Presencial ir 41/19 
ProciAso Adiu. rif 524012019 
oca mosgarlo o pregão supra; com falem no artigo 49 da 

Lei Federal 8.66E/93. 
Asallado de ars-roda 
Pregão Presencial n.  05/19 
Processo Adies n°  1106/2019 
.eram aprovadas as amostras da empresa Hursan Corne, 

ciai Ltda. Me, para os lotes 02 e 07. 
Pidão Presencial rd' I192018 
P.J. Adm, n.13418/2018 
taram aprovadas as amostras da empresa Jade AZ Come 

dal de Alimentos Eireli EPP, para os lotes 01 e 03, 
Pregia Presencial M25/19 
Processo Adro n" 3716/2019 
Objeto: Registro de preços para aquisição de fraldas e 

lenços Umedecidos 
Recebimento e aberrara dos envdoms dia 20/05/19 ás 

1;00 he-m 
Prega., Pim:miai ns Elsig 
?mossa Adm. n" 12975/2619 
°Neto: Emmy° de preços para contrataoin de empresa 

para prestação or, sendços pare Implantado de sistema de I 
gestão de saude 

Recebimento e abertura dos en,eloon dm 30/05/19 as 
09:00 Saras 

Reedicao da Cendrrência n' 05/19  

Processa n.11705/19 
Objeto, Contratação de empresa para execução de 000 de 

construção do Centro Educacional de Esporte, Arte e Cultura -
Jardim Planalto. 

Recebimento e abertura aos envelopes dia 18/0609 as 
09:00 horas 

Editais disponíveis . sito: visrmGrapiedibessggnabr o no 
Deptode Licitações e Compras, para retirar coro mídia ris rd 
grava.' na Av.Presidente Vargas, 2811, Informações: Fone: 11 
4164-5500, ramal 5308. 

Ca rap caiba, 15 de maio de 2019 
Marco Aurelio dos Santos Neves - Prefeito 

CASA BRANCA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASA BRANCA 	1 

HOMOLOGAÇÃO-TOMADA DE PRELO N" 0212019 - PRO-
CESSO io 17.,2019-Ohjeto:CONTRATACÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA PAPA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA AO JOSÉ 
BASILONE IR E R. VER. ALTAMIRO VASCONCELIC,S CONFORME 
CONVENHO COM D MINISTÉRIO DAS CIDADES N.  1058750-
5E/2018 .Se Prefeito Municipal homulaga a proposta da empre-
sa CONCERGI , CONSTRUÇÃO, MAQUINAS E SERVIÇOS LIDA 
Casa Branca, 15.05.2019-MARCO CÉSAR DE PA100 ARA- PRE-
FEITO MUNICIPAL 

cArRiuA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO DE UCITAÇÃO N' 013/2019 
PREGÃO PRESENCIAL N"0072013 
EDITAL O' 002/2919 
TIPO: MAIOR OFERTA OU LANCE 
A PREFEITURA MUNICIPAL. DE CATIGUA, Estada de São 

TORNA PUBUCO que a sessão pública para abertura dos envelo- 
Paulo, através da Sra. Prefeita, no use de suas atribuiçãos legais. 

pes do Processo de Licitação n° 013/2019 - Pregão Presencial n" 
00712019, cujo objeta é a contratado de Instituição financeira 
para centralizar e processar os creditas da folha de pagamento 
dos servidores ativos e inativos da Prefeitura Munoipal cie Can-
goá constantes das respectivas folhas de pegadas eonforme 
especificações coastantes do Anexo Ido Edital, será no dia 29 
de maio de 2019, às 09:30 horas. no Setor de Intaroe 
tratos da Prefeitura Municipal de Catiguá, com sod  
José Zancaneç 312 - Centro, na ddade de C 

	
ua, Estado o 

São Paulo O edital na integra estará à di 
	

irão dos intet 
sodas no site ofidal do Município 6vew atiguasporiv.bri ou 
para retirada no Setor de Licitaçúcs e 

	
tramode 	F 

Municipal de Catiguá mediante apuo tad, de Ci1P1 nu CPF 
telefone e e-mail. 

Prefeitura Municipal de Cotgué - P. IS de maio de 2011 
LERA LÚCIA DE AZEVEDO VALE] -Prefeita Municipal 

CEtnik,  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDR 

AV110 DE UCITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 02/2019 
A Prefeitura de Munidpro de Cedral, Estado de Sa 

faz rubor a todos os interessados que se encomia abem 
Processe Administrativo n.  6660019, Processo fichara. n° 
17/2019, na modalidade Tomada de Preços a' 02/2019, que 
tem por objeto a contratado de pessoa juridica especralizada 
?Fr. engenharia para construsão de galerias de águas pluviais 

St. Baia L - Trechos 28 a 33; 33A (Avenida Antonio dos 
Santos Galante e Rua António Gania) e Sob Barda O-  Tredve, 
35 a 45 (Au Heitor biraia, com recebimento dos envelopes 
contenslo ektannenters Ae habilitação e proposta ate ri dia 31 rie 
maio de 2019, ás 14 horas, no Setor de tentações da Prefeitura 
Municipal, situado à Avenida Antonio dos Santos balante, e.  
429, Centro, Cedral/SP, O Edital de imo° teor está a disposição 
dos interessados no sito vimv.cedral.sp.goubc Os pedidos 
de esdamcimentos relacionados em, Litila0O deverão Ser 
solicitados por escrito, e encaminhados ao Município de Cedral, 
aos didados da Comissão Julgadora de Licitação ou através do 
semarl: licitadoncedralangov.bo 

Prefeitura Municipal de Ceara'. 15 de mau de 2019:84.  ano 
de Emancipação Politico.Adininistrativa. 

PAULO RICARDO BEOLCHI DE LUCAS- Pretaito Munrci2.31 
AStRO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.  086.019 
A Prefeitura do Municipin de Cedral faz saber a todos us 

interessados que se encontra aberto o Pulgão Presencial til.  
58/2019, que tem por objeto a conmataç7o de pe oiro mri.frea 
especializada Ho engenharia para prestação de servicr. rk .'eea-
peaniento asfalte, em CEDO (Sem de rapa dfáltical  e  sarietão. 
objeto do Convênio ri.  141000181,teresso n. 63E21312018 
M07522120181. O recebimento dos er velepes e documentos de 
credenciamento será Oté as 141100 do dia 28.6'21119, no Setor 
de Licitações, na Avenida Antonio dos Santa Galante, n` 429. 
Centro, Cedtal/SP. O Edital de Melro teor esta á if isousà-de dos 
interessados no sito www.calral.sp.govir Cuins vdontadrs 
poderão ser obtidas peio e-mail: licitatariketedralspginsEn 

Práeitura Munrcipal de leriral,15 de roam rl,,,om A9' ano 
de Emancipado Politica-Administrativa, 

PAULO RICARDO BEOLCHI PE LUCAS Pseteito Municipal 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGA° PRESENCIAL NP 09,2019 
A Prefeitura do Muniripio do 	las saber a todos os 

interessados que se encontra aberto ce Pregão Presencial e 
0912019, que tem por Majora a aquisição de veiados O.ian e 
Pick-up conforme a emenda estadual de r. 2,118.249.001-3 O 
recebimento dos (medem, e documentos de credenriamnse 
será até as 14h00 do dia 2310512019, on Seer de Licitações, na 
Asem da Amorna dos Santos Galeote, n° 429, Centro, CedcaliSe 
O Edita de int.,' teor nté a disposição dm interessadas nu sie 
www.cedralsp.goeor. Outras Infamados podes. ser ubtidas 
polo e-mal:licitacaoCredral.sp.gov.br 

Prefeitura Municipal de Cedral 15 de mala de2019;89"ann 
de Emancipar:ao Polido-Administrativa. 

PAULO RICARDO BEOLCHI DE LUCAS - "'refeito Municio.:. 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PAULO RICARDO BEOLCHI DE LIMAS, Prefeito do Municio. 

de Cedral, Estado de São Paulo, no uso de OMS atebuições 
legais, RESOLVE, com fundamento no mero VI, do artigo 45, da 
Lei n' 8.656,93 e posteriores alterações, HOMOLOGAR n PicuSsi 
no Administrativo n° 569/2019, Processo Lieitaterria 	002019:  
res Modadade Convite n° 02/2019 ri r 	por titileis a soo- 
trataçãe de pessoa juridica especializada ore engenhada para 
prestarão de serviços de pavimentada esfiltin em CAVO, num 
e 5arjetas e galerias e ADJUDICAR n objeta do mesmo em tains 
de empresa ROCHA as ROCHA TERRAPLENAGENS LIDA, inscrita 
no CNP1 sob o o" 06 176 120/0,01.20 estabdecida à Rua Cr.  
berne de Souza, n° 547, Centro Mendonça/SP, CEP 15220-200, 
a qual catar a proposta maio vantajosa inra a rnimicipuldad 
no vaior triebal de RS I gs.339,32 leento o 'oiro, mi. mexemos 
a Moia e Mias reais e trinta e dois ordena). 

Preieitura Municipal de Cedral. 15 de omo de7.019:89' ur-
de Emancipação Palmeio-Administrativa 

PAULO RICARDO BEOLCHI DF ILICAS Prefeito muoirbal 

(mude n' 02/2019 
Nano Lidtatorio n°  04/2919 
ProeMSoAdministrativo n" 569/2019  

Avisa cie Licitição 
Ak PREFEITURA MITIRCiPtil. DE CORDADisS avisa que o 

acham aterias ás ;doidas à licitaçao na modalidade PREGÃO 
PRESENOIAL 	02(2019, de objetiva registre de preço, para 
futuras e parceladas nquisiçies de mediemncrito, da Assistem:ia 
Basica a serem distribuidas através ia F:all.e;:l da UnIdade 
Básica de Saúde sra Familia, medicamentos eço,, baeassados 
:desertos em outros certames e açáo p3dici.1, pede price:iode um 
eis :enforme descrições ne Anexa Ido Editai, 

Data: 30 de Maio do 2015- 13hitim 
Maiores informaçqm encontram-se à disposição dos lotes 

faseadas mi Soror do lintades da Prefeitura Munirnal, no 
Paço Muniripal, na Rua Prudente de Moras, bus podo telefone 
1181-3645 91 34, na horário normal dor expedente, solicitavas 
no Edital at,ea6 do e-mail anpeliclicinniiinsoroarkiseginal 
com ou ainda através do sito ensisisdunindslesspsyn.br 

Coroados/SP, 15 de Maio de 2013. 
%tenni, .Aparédóa Cadilho Vartml - Prefeita Municipal 
Aviso de !citação 
A PROcE111100 MUNICIPAL DE CUR0AU05, avisa que Se 

acham obedos as itstriçUes Licitam na moda,  idade PREGÃO 
PRESENCIAL N.  027,201i. que objetiva o Registre de Anos 
de generes allinartioirs petedveis para a merenda escolar 
pelo ceriodo ^0 ern ano, ainfOtnis.  ^s riSilicaçnis5 dr,cmas no 
Anexo I, observaMo eu especificações ele estabelecia., visando 
aquisições futuras e pameladas pela administrado municipal. 

Gata: 30 de Main de 2019 - 091100m 
Maiores informações encontram-se A disposição dos Oeste-

ressados, no Setor de LiCila0eS da Prefeito,' Munre.al, no 
Pão Munidpai, na Rua Prudente de Moraes, 64, todo [detone 
(18)- 3645 91 24.. hsrário norma! ou expediente. ,ni.ciração 
do Edital ao ••ves dc e-mail 	s corn masceicrwinscilgrnal 
eme 	ainda através do Site 	cinundus.w.guttbr 

Careariosi5 15 de Mande 2019. 
:arminha Alameda Castilho Varnni - Prefeita Municiusl 

COnA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COTIA 

CNP!: 12.53(.4481u901-42 CCTIA AMBIENTAL DA RS 
3201.508,761 

CHP1:10.457.181.900I-55 MODEL EVENTOS RS 11.690.00 
CRI F.0135.2,110001.56 lb ENS;ENHORIA RS 92.348.94 
:MN: 27.546.6,1/0001.70 UItuU Al11714/11AQU: RS 

085,0e 
USEI, C.. '162.347/0C11-i11JEIFF6E HAMEOTAÇào E (UNS-

rsuçÂold 1.146.'89,95 
CNP!: 43.776.49110001-70 CE'ESP P5 4.035,55 
CNN: 05.489.375/0001-80 NIAX COMERCIO RI 1.100,00 

CNP1:05.34069/0001.30PRIME COMSULTOR1A RI 
5.251473 

EUEIDO MUNIMPAI DE RAUCE DE COTIA CNP:, 
35.R20.448/0069-14 WIIITE MARTINS RS12.392,61 

JUSTIFICATIVA, Os pagamentos autorizado coso obedecem 
a ordem cronológica ditado pelo artigo 5' da lei 3.666/93,por se 
tratar de serviços. materiais e meios indispensáveis a otrigaçõeS 
da administr ação. 

I/ PA n" 328,2019.PP n" 32/19.0bjet0Aquisição de 02 
!dois) ueicolos de passeio (Okral, para transporte de estripe 
ADJUDICO e HOMOLOGO cr ohjeto á empresa NEW VEÍCULOS 
E PEÇAS LTDA,  

21 PA n' 4.416/2019.PP e' 35/1 9.0bjetosAguisrdo de casse-
te com piare para inarnografia digital HOMOLOGO o *Ratado 
do presente certame, cujo objeto foi adjudicado à empresa 
TÉCNICOS EM IMAGEM COMERCIAL [IREI- EPP 

a) Magno Sauter - Secretado Munrdpal de Saúde. 
31 PA n.  40.256/2018. PP n° 37/2019, Objeto: Registro de 

Preços para Prestação de Serviços de Serralheria. HOMOLOGO 
o objeto deste eertarne à licitante vencedora SERRALHERIA E 
ALVENARIA, 30 LIDA, pelo valer global de RS 3.70000420, 

a) Giolde da Costa - Secretário Municipal ele Esportes. 
Cultura e Lazer. 

ASSOA DE LICITAÇÃO 
A Prefeitura do Municiai° de Caga, torna Miem p/ conhe-

cimento dos interessados que na sala de Licitarem do Demo de 
Compras e Listagem, sito à Ao Prot.  Joaquim 'Tamen 10120 
Bairro Atalaia - Cotia/SR que será reelizada em ato palco a 
I icitaçãe dessrita abaixo: 

PA n" 52.992/7018.1'P n.42/2019 ás CO:30hs do dia 
30/0512019.0buto: Registro de Preços para aquisição de apa-
relhos auditivos. 

O edital estam disponivel para a retirada dos interessados, 
atra.és do solo da Prefeitura facinic'pal de Cotia, ~moda. 
sp.gov.br. 

a) Magno Sauim - Secretária Municipal de 5aScle 
1111GA1,rEEITO DE DOCUMENIACÃO. Tomada de Preços rr 

D07/2019 - Processa n' 46415,20:5 - Contratado de empresa 
especializada em nianutericarc a adeniiaçãn das andam rs equi-
pamentos do Centro E.,  ar iarfal unificado de Cotia. A Corais-
São Permanente de Liortades desde por unanimidade habilitar 
as empresas: ASSERTIVA COMERCIO E SERVIÇOS LIDA e MAROL 
OPINE CoMERCIO DE PRODUIDS PARA PISCIIIAS LTOU EPP 
inabilitar a empresa HP CALADO ME. Ra aberto prazo de cinco 
dias úteis para interrinsiçro dor recurso, r-0, temos Ao dispume 
no artigo 103, incisn I "a" da Lei 6660493. 

[OMISSA( PERMANEHTE DE LICITAÇÜES 

CRISTAIS MI!!151A 

EFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAIS PAULISTA  

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 
omite de Preço 000720I 9 

PREFEITA MUNICIPAL DE (1110015 PAULISTA, sendo 
sio adjudicação eretuada neste convite de preço pela 

ssão Permanente de lidado nomeada sela portada 
M .5802019, homologa o objeto do presente a fava da(s) 

uinte firma: 
1 - Coporai 	Ltda-ME CAIP1.14.415.85810J01-21 

.oro valor de global de RS44.00000 (Quarenta e quatro ni) 
Os interessados deverão prnekirar o selar competente da 

prefeitura municpal, para as providercias legais 
Cristais Paulista-SP, 15 de maio de 2019. 
Katincia de Paula Leonardo Mendes 
PREFEITA MUNICIPAL 

C111TIMJA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZADA 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO N.  017/2013 
Procry33a n° 204/2019. Objetas Aquisição de Ee escolar a 

ser fornecido aos alunos do I" ano do ensino fundamental, 
no decorrer ao ano letivo de 2019, mis ternms da lei federal 
e' 8.666195, Cornaram:e: Prefeitura Municipal de Cnizálin. 
Contratada. Francisco Carlos P da Siva Papelae  A  CNEHMF N°  
21.428.706/0001-29. Valor R$ 1.48999. Data da assinatura. 
08105/2019.1me Roberto Cirino - PreIeite Municipal. 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO te 0180019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIADEMA 

SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS 
I'DMADA CE PREOS Ri ri 5- PEC 1'C43.19- RESPõSTo. 

A RECURSO FASE DE HABILITA:AC EARVEK E (DUAL) 
001020: Revitalizado na Praça Presidente Castelo Branco 

e seu Entorto. NEGADO Prewinierdi an Recurso interposto pela 
empresa ARVEK TÉCNICA E curiáiRbcÕes LTDA., mantendo-a 
INABILITADA a prosseguir ris certame DADO Provimento ato 
Recurso interposto pela empresa CUDAI. ENGENHARIA LEDA 
- 	TORNANDO-A HABILITADA a prossegui. no certame E 
abertura dos envelopes n" 2- Proposta Comercial da licitação em 
epigrafe, fica agendada para o dia IE de maio de 2019 as 10:00 
Exoras, ne Secretaria de Seniçus o Obras. 

Convite NP 05/19 - PEC n' 032/19. 
OB1E1:0: Reparo no Telhado da Escola Munrcipal Ude 

Com, doo Reis Almeida. A empresa AahBRANT ENGENHARIA 
E CONSTRUÇÕES LTDA, foi considerada Desclassificaria por des-
cumprimente ao item 6,2 de Edi;a1..5 smpresa ARVEK TÉCNICA 
E CONSTRUÇÕES LTDA. Mi iionSiderada Classificada no certame 
Prazo para recursos conforme Lei de. licitadas 

tCHAPOR4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ECHAPORÃ 

PREbA0 PRESENCIAL NP, 014/2018 
TERMO ADITIVO N.  014 
Objete - Reahnhaneoto de OrtisToS referente aia ilagt 03 

(ETAN01.1. aherando a porPt, de RS 2,999 para R$ 2,709 pr. 
fazendo '50 percentual ir apraximadameme 6 76L.. Ehaporá/ 
SP. 15 de ,1,11‘,  de 2:119. 'vis Gustavo Evangdista - Prefeito 
Muniereal de F.thoperri. Feno 2113) 3356-9010. E-mai liciMcaram 
edmpura.sp.gov.be  

orlo, oi-se , disposição-TM 
Conchal, 15 de MIO de 7019. 
tuia Vanderlei Megnusson -Prefeito Munidtial. 
PREGÃO PRESENCIAL ,4 Terna publico aos interessados que esta aberto s Prega, 

Prencial 3219, Prrx,sso 262219 - Abjeto: Registro de preços 
para

se
musica° de gás liquefeito ae perdeu (G1P) e error:date 

de equipamentos -Encerrainento ore 51/Ulin 9 às 09:30 e aber-
tura as 15:00 horas-O edital completo poderá tv adquirido n.o 
sito vseemconchal.sp.goebr e ou pelo e-mail: lieitacaonconchal, 
spoou'or - Maiores ineemações poderão ser obtidas na Rua 
Francisco E Alves 364, Centre Conchal SP, nos dias úteis das 
08:00 Si 16:00 horas ar atreves do telefone (19138608600. 

Conchal, 15 de meio de 2919. 
Thiago dos Santos Maria- Pregoeiro 
NOTIFICAÇÃO 
Torna público aos interessados a NOTIFICAÇÃO da omp 

Sã Nehmeh Entreposto de Carnes Eireli Mem Adro 25• 91, 
sendo que a mesma terá o prazo de 05 dias pa 	resentar 
defesa e especificar provas que entender is c 	las paia anula- 
ção obre deounmeimenco da ata 	pode nos termos 

ualoacia referente Ata Repisas" 
de Preços 40/19 do Pregão Presenciai 22/19. Desde la os amos 
estão à disposição dos interessados. 

Conchal, 15 de main de 2019. 
?Mago dos Santos Maria %gabo 
NOTIFICAÇÃO 
Torna público aos interessados e NOTIFICACAO de empresa 

Dodava Max Eirell ME (Pra Adm 2601 91, sendo que a mesma 
terá o prazo de 05 dias pare apresentar defesa e especificar 
provas que entender necessitias para anulação obre desuior 
pimenta dana Ngistn, da pretas, nos tensor do an, 5° e Si da 

8666,89 atirclioada referente AM Registro ué Pregas 20/19 
do Pregão Presencial 12/19.0esdeja os autos estão à crisposiçao 
dos interessados 

Conchal, IS de maio de 2919. 
Trago dos Sanem Maria - Pregoeiro 

PREGÃO PRESENCIAL 
Torna púbico aos interessados do Pregão Presencial 28119, 

Processo 2039/19, cujo objeto Au Registro de Tucuns para aqui-
sição de géneros alimentieiris paro a merenda escolar de Con-
chal SP (estocáveis), <pie u scanso apisissnindu pela empresa 
Marka Servi: eis e ComÉrcio Ida EPP dado a soo inabdilação 
no presente certame 1,1 INDEFERIDO iesic Adm 20.21/19. DOE 
03-0S-1 9 11 223 e DOE 09/05,19 tf 1871. Alamos informações 
poderão ser obtidas na kun Francisco 1, Al ,.ds 364, Centro, 
Conchal SP, nos dias ideie das 03,00 às 16:011 horas ou através 
do telefone (19) 3866-8600.0s autos encontrarrese o disposição 
desde ja para o, interessados. 

Ccnchal. 15 de mais de 2719. 
Vanderlei Magnusson -Prefeito MuniAp4. 

PREGÃO PRESENCIAL 
Torna pública aos interessados a FASE DE NEGOCIAÇÃO 

dn Pregao Presença! 	-Pincesso 7039.19, ema Miem e o 
Registro de preços para aquisição de gêneros alimenticies para 
a Intenda escolar de Cendrai SP lestucave3si e tenvota as 
demoro empresas remanescentes dm itens D9, 11, 12, 15, 26 e 
64 para Retrociatà3 dos preços rir dia 17105: i9Cs igign hum 

posteriormente a dpiesentat.ad das amostres às 0000 lisas 
Maiores itiforimFie5 iodarão se,  obtidas na Rua Fransisce 
e Alves 364, Corna (cedro SP, nos dias Mas cias DOOU É 
16:00 horas ror ci v;',.1_Lre telefona /191 S1106.600. os'euros 

'stelnssados, 

CONVOCAÇÃO 

CONVOCO a empresa ROCHA a. ROCHA TERRAPLENAGENS 
LEDA, inscrita no CUPI sela o rr06.175.120/0091-20, estaPeled-
da a Rua Do Jacinto de Sauna r:' 547. Centro, MendonçaiSP, CEP 
15220-000, para nu praia máximo de 00 banca dias niers con-
tados da publicação eiou notificado desta Convocação, a com-
parecer no Prédio ela Prefeitura Municipal para firmar Contrato 
tem esta Administração referente an Convite Te' 05,2019,  que 
Oco per objeto contrafação de pessoa juridica especializada em 
engenharia para prestação de serviços de pavimentarão asf.9-
fica em MO, mias e sarjetas e galeras, sob pena de deram 
do direito á dintratação, nos ternos da Lei Federal re 8.666193. 

Prefeitura Munmipal de (edral.15 de maio de 0019: 89°  ano 
de Emancipado PolitroaAdronistratma. 

PAULO RICARDO BEOLCHI DE LUCAS - Nicho Municipal 

1-('NCH1M- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCHAL 

Procmso n.  205,2019. Objete Aquisição ele Kit escolar a 

t."nROAno,, 	
ser denudo aos alunos das l' e 1' etapa do cosmo intenta e 
aos alunos dos maternais 	e 2" Iproinfancial, a decorrer do 
ano letivo de 2019, nos Mirem da lei federal if 8.666193. Con- 

PREFEITURA. MUNICIPAL DE COROADOS 	 tratante Prefeitura Munkirsal de Cruália Contratada: Francesa 
Carlos P ela Silva Papelaria. cE1P UME ils 21,128.73610401.29. 
Valor: RS 6.529,78, Data da ossinaturni b5,052019. lesa Rober-
to Chino - Prefeito Municipal. 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO R. alamos 
Processo as 205/7019. onjete Aquisicãe de Klt escolar 

a AI fornecido aos &urrou d_ berearia I° e 2.  (proinfancia), 
na decorrer do ano letiso do 7019, ima termo r da lei ffs.leral 
n' 0.666/93. Contratante Prefeitura Municipal do Ctnálh. 
Contratada: Fra.ima fados P da Dão, Papelaria CélRiff 

21.428.70610001-2.9. 'Mo,-  RS 777,30. Data da .511,111.: 
0801510019. lese Reteria Chino - Prefeito k4unie0. 
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PREFEITURA DO IvITJNICIPIO DE CONCHAL 
REVOGAÇÃO 

Torna público aos interessados que foi REVOGADO o Pregão Presencial 29/19 - 
Processo 2.074/19, cujo objeto é o registro de preços para contratação de empresa 
para prestação de serviços de transporte de alunos da 	 estadrinl de ensino, 
mediante apresentação de impugnação da empresa Cidade das Flores Transportes 
Lula - ME. Maiores informações poderão ser obtidas na Rua Francisco F. Alves 364, 
(-entro. Conchal SP, nos dias úteis das 08:00 às 16:00 horas ou através do telefone 
(19) 3866-8600. Os autos encontram-se a disposição desde já para os interessados. 
Conchal, 07 de maio de 2019. 
Luiz Vanderlei Magnusson - Prefeito Municipal.  

PREFEITURA DO TvrumircfPx.) 
PREGÃO PRESENCIAL 

Torna público aos interessados que está aberto o Pregão Presencial 38/19, 	aso 
2622/19 - Objeto: Registro de preços para aquisição de gás liquefeito de tr6lers 
(OLP) e comodato de equipamentos - Encerramento dia 31105/19 às 09:30 o abertura 
às 10:00 horas - O edital completo poderá ser adquirido no site 
www.conchal_sp.gov..br  e ou pelo e-mail: licitacaoc,onchal.sp.gorv.br  - Maiores 
informações poderão sor obtidas na Rua Francisco P. Alves 364, Centro, Conchal SP, 
nos dias úteis das 08:00 às 16:00 horas ou através do telefone (19) 3866-8600.. 
Conchal, 15 de maio de 2019. 
Thiago dos Santos Maria - Pregoeiro 

obtidas na Rua Francisco F. Alves 364, Centro, Conchal SP, nos dias úteis das 08:00 
às 16:00 horas ou através do telefone (19) 3866-8600. 
Conchal, 13 de maio de 2019_ 
Tbiago dos Santos Maria - Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL 
CONCHAL 

www.diarioeletronicooficial.com.br/diario/conchal-sp 	 17/05/2019 
Conforme Lei Municipal 2.160 de 24 de abril de 2018 

PREFEITURA 1:30 lk.4.151.41(-1.1'1() 	CC)~1-125k1- 
-REVC~ÇÃO 

Torna público aos interessados que foi REVOGADO o Pregão Presencial. 30/19 -
Processo 2.314/19, cujo objeto é n registro de preços para contrafação de empresa 
para prestação de serviços de transporte intermunicipal de alunos, mediante 
apresentação de impugnação da empresa Cidade das Flores Transportes Ltda. - 
Maiores informações poderão ser obtidas na Rua Francisco F. Alves 364, Centro, 
Conchal SP, nos dias úteis das 08:00 às 16:00 horas ou através do telefone (19) 3866-
8600. Os autos encontram-se a disposição desde já para os interessados. 
Conchal, 07 de maio de 2019. 
Luiz Vanderlei Magnusson - Prefeito Municipal.  

TERMO DE: ADJUDICAÇÃO E 1-101V101,COIGAÇÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL 
CONCHAL 

www.diarioeletronicooficial.com.bildiario/conchal-sp 	17/05/2019 
Conforme Lei Municipal 2.160 de 24 de abril de 2018 

Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICP-Brasil, em conformidade com a Medida 
Provisória n° 2.200-2, de 2001, garantindo a 
autenticidade, validade jurídica e integridade. 

O Município de CONCHAL dá garantia da 
autenticidade dos documentos vinculados a este site. 

Entidades do município de CONCHAL - SP 

Prefeitura do Município de Conchal 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 
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CREDENCIAMENTO 

REPRESENTANTES 

liMPRESAS CREDENCIADAS 

(', MI LA BATISTA NOGUEIRA 

EMPRESAS 

GASBALL ARMAZENADORA E DISTRIBUIDORA LTDA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCHAL 

DEPARTAMENTO DE LICITACÃO E CONTRATOS 
	

L.! O O 1 j- 
R.FRANCISCO FERREIRA ALVES 364, CENTRO, CONCHAL - SP 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Pregão: 	38/2019 

Processo: 	2019/5/2622 

Objeto: 	AQUISICAO DE GAS LIQUEFEITO (GLP) 

PREÂMBULO 

No dia 31 de maio de 2019. às 10h0Omin, reuniram-se na sala de Licitações, da PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCHAL sito na R.FRANCISCO 
FERREIRA ALVES 364, CENTRO, CONCHAL - SP, os integrantes da Comissão de Licitação, senhores( RAPHAEL MORENO PANINI (Pregoeiro). 
ALEX CORDEIRO (Equipe de apoio) e SALVADOR LEITAO JUNIOR (Equipe de apoio). designados conforme Portaria n" 4139. de 2 de janeiro de 
2019 para a Sessão Pública do Pregão em epígrafe. 

Aberta a sessão, procedeu-se o exame dos documentos oferecidos pelos interessados presentes, visando à comprovação da existência de poderes para 
formulação de propostas e prática dos demais atos de atribuição do Licitante, na seguinte conformidade: 

O Pregoeiro comunicou o encerramento do credenciamento. 

REGISTRO DO PREGÃO 

Ato contínuo. foram abertos os Envelopes contendo as propostas e com a colaboração dos membros da Equipe de Apoio. o Pregoeiro examinou a 
compatibilidade do objeto. prazos e condições de fornecimento com aqueles definidos no Edital, tendo classificado as propostas e selecionados entre os 
Autores das demais, os Licitantes que participarão da Fase de Lances em razão dos preços propostos, nos termos dos incisos VIII e IX do artieo 4° da 
Lei Federal n° 10.520. de 17 de julho de 2002. 

Em seguida o Pregoeiro convidou individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma sequencial. a partir do autor da 
proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor. A sequência de ofertas de lances ocorreu da seguinte forma: 

Lote/Item: 001.001 
Fase: Propostas 

	

GASBALL ARMAZENADORA E DISTRIBUIDORA LTDA. 	 R$ 8,5000 

Fase: 1 Rodada de Lances 

	

iASBALL ARMAZENADORA E DISTRIBUIDORA LTDA. 	 R$ 8.5000 

Negociação 
\ 	ARMAZENADORA E DISTRIBUIDORA LTDA. 	 R$ 6.5000 

0.00% Selecionada 

Declinou 

0.00% Vencedor 

CLASSIFICAÇÃO 

I )ecl arada encerrada a etapa de lances, as ofertas foram classificadas em ordem crescente de valor. assegurada as licitantes mic 
pequeno porte o exercício do direito de preferência_ respeitada a ordem de classificação, na seguinte conformidade: 

Empresa 	 Valor 	Classificação 

Lote/Item: 001.001 
GASBALL ARMAZENADORA E DISTRIBUIDORA LTDA. 	 R$ 6.5000 	1° Cugar 

Nenhuma ME/EPP foi selecionada para exercer o direito de preferência. 

empresa de 

NEGOCIAÇÃO 

Negociada a redução do preço da menor oferta, o Pregoeiro considerou que o preço obtido. abaixo especificado, é ACEITÁVEL por ser compatív com 
os preços praticados pelo mercado. conforme apurado no processo de licitação. 

Lote/Item 	 Empresa 
	 Menor Preço 	Valor Negociado 	Situação 

Emitido em 31/05/2019 às 10:09:02 
	 Página 1 de 2 



REPRESENTANTES DAS EMPRESAS PREGOEIRO-EA EQUIPÉ D POIO 

CAMILA BA 

GASBALL AR 

NOGUEIRA 

AZENADORA E DISTRIBUIDORA LTDA. 

RAPHAEL MOR 

Pregoeiro 

ANINI 

ALEX CO DEIRO 

Equipe de apoio 

OR LEIT 

Equipe 

0 1 4 

	

Menor Preço 	Valor Negociado 	Sitnaçao 	
1 

	

R$ 6,5000 	 R$ 6.5000 	Vencedor 

Lote/Item 	 Empresa 

001.001 GASBALL ARMAZENADORA E DISTRIBUIDORA LTDA. 

                

                

HABILITAÇÃO 

Aberto o 2" Envelope do Licitante que apresentou a melhor proposta e analisados os documentos de habilitação, foi verificado o atendimento dos 
requisitos estabelecidos no edital. 

   

i1ocumentos de habilitação examinados e a proposta do credenciado foram rubricados pelo Pregooeiro e pelos membros da Equipe de Apoio e 
k:ados à disposição dos Licitantes para exame e rubrica. 

Licitantes 
	

Situação 
	

Motivo 

GASBALL ARMAZENADORA E DISTRIBUIDORA LTDA. 	 Habilitado 

    

                

                

         

RESULTADO 

      

A vista da habilitação, foi declarado: 
Lote/Item 	 Licitantes 	 Valor 	 Situação 

001.001 	GASBALL ARMAZENADORA E DISTRIBUIDORA LTDA. 	 R$ 6,5000 	Vencedor 

  

                

ADJUDICAÇÃO 

Ato contínuo. consultado, o Licitante declinou do direito de interpor recurso e o Pregoeiro adjudicou os itens do presente certame. 

    

         

ENCERRAMENTO 

      

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, cuja ata vai assinada pelo Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio e representantes dos 
licitantes relacionados. 

         

OCORRÊNCIAS NA SESSÃO PÚBLICA 

    

   

iimp e registro de ocorrências. 

          

                

ASSINAM: 

Emitido em 31/05/2019 às 10:09:04 
	 Página 2 de 2 



Conchal, 31 de maio de 2019. 

LEI 	N S 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 3 
ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA como vencedora do "PREGÃO 

PRESENCIAL" N° 38/19, a empresa GASBALL ARMAZENADORA E 

DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ: 02.430.968/0001-83, 

vencedora do certame com o valor por quilo de R$ 6,50 (seis reais e 

cinquenta centavos), perfazendo o valor global de global de R$ 97.500,00 

(noventa e sete mil e quinhentos reais). Tendo como objeto o REGISTRO 

DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO 

(GLP) E COMODATO DE EQUIPAMENTOS. 

Rua Francisco Ferreira Alves no 364 - Telefone (19) 3866-8600 - Fax (19) 3866-8614 - CEP 13835-000 - Conchal SP 
CNPJ 45.331.188/0001-99 - e-mail: gabinet:dalgonchatsp.gov.br .- Home Page: http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 

ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

45 

PREGÃO PRESENCIAL N° 38/19 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.622/19 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 70/19 

Aos 31 dias do mês de maio de 2019, reuniram-se na Prefeitura do Município de Conchal 

SP, tendo como Pregoeiro Sr. RAPHAEL MORENO PANINI, de acordo com o Decreto n° 

4.139 de 02 de janeiro de 2019, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, e de outro 

a empresa GASBALL ARMAZENADORA E DISTRIBUIDORA LTDA., situada na Rua 

Eduardo Elias Zahran, n° 127, Bairro Fazenda Bonfim, na cidade de Paulinia/ SP, CEP. 

13147-076, e-mail: licitacão(asball.com.br,  Fone: (11) 4197-9300, inscrita no CNPJ n° 

02.430.968/0001-83 e Inscrição Estadual n° 533.060.943.110, representada pela 

Assistente de Licitação Sra Camila Batista Nogueira, portadora do CPF n° 339.247.958-

60 e RG n° 42.210.108-4, denominada CONTRATADA, do tipo "MENOR PREÇO" nos 

termos da Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002 e Lei federal n° 8.666/93 atualizada e 

demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada, cujo, o 

resultado do procedimento licitatório foi homologado pelo Prefeito Municipal de Conchal SP 

o Sr. LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, RESOLVE registrar os preços para eventual 

aquisição de g às liquefeito de petróleo (GLP) e comodato de equipamentos nas 

quantidades, termos e condições descritas ANEXO VI - Termo de Referência, do 

mencionado edital que passa a fazer parte desta, tendo sido os referidos preços oferecidos 

pela empresa cuja proposta foi classificada em 1° lugar no certame acima numerado, 

perfazendo o valor global da ata em R$ 97.500,00 (noventa e sete mil e quinhentos 

reias). 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
- DO OBJETO 

1.1. Fica registrado nesta municipalidade, o preço do fornecedor relacionado conforme 
ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA, a partir da requisição de pedido pelo 
Departamento/ Setor requisitante de acordo com as especificações, nas condições 
estabelecidas no ato convocatório. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
- DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de 
Conchal SP não será obrigado a contratar com a referida aquisição/prestação de 
serviço na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, 
sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas 
detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantido à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla 
defesa. 
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CLÁUSULA TERCEIRA 
- DA VIGÊNCIA 

3.1. O período de vigência da Ata Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados a 
partir da data de assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA 
- DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada à 
vantagem. 

4.1.2. Os Órgãos e entidades da Administração municipal, quando desejarem fazer uso da 
Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão 
Gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos 
preços a serem ratificados, obedecida a ordem de classificação. 

4.1.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, quando 
os quantitativos forem superiores aos previstos em Ata, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

4.1.4. A Prefeitura do Município de Conchal SP, órgão gerenciador do SRP será responsável 
pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes 
desta licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a 
ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos e ou prestação de serviços, 
os fornecedores para os quais serão emitidos os pedidos; 

4.2. O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é 
o especificado nos Anexos, de acordo com a respectiva classificação no Pregão 
Presencial para Registros de Preços deste certame. 

4.3. Para cada item/prestação de serviço de que trata esta Ata, serão observadas, quanto 
ao preço, às cláusulas e condições constantes do edital do Pregão Presencial para 
Registros de Preços que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso. 

4.4. O preço total a ser pago por item/prestação de serviço será o constante da proposta 
apresentada, no Pregão Presencial para Registros de Preços pelas empresas 
detentoras da presente Ata, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUINTA 
- DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

5.1. O objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo 
Órgão Gerenciador/Prefeitura do Município de Conchal SP. 

CLÁUSULA SEXTA 
- PRAZOS E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO 

6.1. A contratação da CONTRATADA do presente Pregão será representada pela 
expedição deste instrumento, da qual constará, no mínimo, identificação da licitação, 
especificações resumidas da aquisição/prestação de serviços, quantitativo, preço 
unitário e total, fornecedor, local e prazo de disponibilidade. 

6.2. Convocação para assinatura da Ata Registro Preços: 
6.2.1. Concluído o processo licitatório, homologado o seu resultado e adjudicado o objeto 

à(s) respectiva(s) concorrente(s) vencedora(s), esta(s) será(ão) convocada(s) para, no 
prazo de 05 (cinco) dias contados da data da convocação, assinar a Ata Registro 
Preços. 

6.3. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa obriga-se a vender os bens 
registrados/prestação de serviços, conforme especificações e condições contidas no 
edital, em seus anexos e também na proposta apresentada. 
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CLÁUSULA SÉTIMA 
- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
7.1.1. descumprir as condições da Ata de Registro de Preços: 
7.1.2. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado. 
7.1.3. Presentes razões de interesse público. 
7.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o 

contraditório e ampla defesa, será fonualizado por despacho da autoridade 
competente do Órgão Gerenciador. 

7.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência 
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 
decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

7.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item 
nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do município. 

CLÁUSULA OITAVA 
- DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento das despesas decorrentes da presente licitação será realizado em até 
30 (trinta) dias, contados da data da entrega, execução e ou mensalidade do objeto, 
na forma de Ordem Bancária em conta corrente indicada pela contratada, mediante 
apresentação das respectivas Notas Fiscais/Faturas, com os devidos atestes do 
responsável pelo acompanhamento da Ata Registro Preços. 

8.2. A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser emitida pela CONTRATADA, obrigatoriamente com 
o mesmo número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação 
e das propostas de preços, bem como o da Nota de Empenho; 

8.3. As notas fiscais deverão ser emitidas separadamente, de acordo com a nota de 
empenho. 

8.4. Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagamento 
passará a fluir após a sua reapresentação. 

8.5. Não serão aceitas Notas Fiscais com divergência de CNPJ, com relação ao empenho, 
em nenhuma hipótese. 

8.6. No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, 
resultantes da operação adjudicatória concluída, inclusive despesas com fretes e 
outros. 

8.7. Não serão aceitas Notas Fiscais com divergência de CNPJ, com relação ao empenho, 
em nenhuma hipótese. 

CLÁUSULA NONA 
- DO PREÇO E DO REAJUSTE: 

9.1. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis durante toda vigência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
- DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

10.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal n° 8.666/93 
atualizada, são obrigações da CONTRATADA: 
Entregar e ou prestar o serviço com pontualidade o objeto da presente licitação; 

II 	Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da 
Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 
funcional/entrega, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias; 

III 	Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor/gestor da Ata Registro 
Preços o objeto da presente licitação; 
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IV 	Sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Prefeitura, 
encarregada de acompanhar a entrega/prestação de serviço prestando 
esclarecimento solicitado atendendo as reclamações formuladas, inclusive na entrega 
anexar a Nota Fiscal, para o recebimento do mesmo. 

V 	Independentemente da aceitação garantirá a qualidade do objeto, obrigando-se a 
repor/reparar aquele que apresentar defeito, for entregue e ou prestado em 
desacordo com apresentado na proposta. 

10.2. Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal n° 8.666/93 
atualizada, são obrigações da CONTRATANTE: 
Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento deste instrumento contratual. 

II 	Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 
e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

III Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento. 

IV 	Através do Departamento/ Setor dentro do prazo de vigência do instrumento 
contratual se reserva no direito de fazer análises e ou esclarecimento, para 
comprovação da qualidade do mesmo, podendo o município rescindir o instrumento 
contratual a qualquer momento se o objeto não estiver dentro da descrição exigida. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
- DAS PENALIDADES 

11.1. Nos termos do artigo 86 da Lei Federal n° 8.666/93 atualizada, fica estipulado o 
percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de 
mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do objeto deste pregão, até o 
limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado. 

11.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento 
de qualquer das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes 
penalidades nos termos do artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93 atualizada: 
advertência; 

II 	multa de 10% (dez por cento) do valor pactuado, 
III 	suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos e, 
IV 	declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
11.3. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a Ata 

Registro de Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do certame, comportar-se de modo inidõneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e das demais cominações legais. 

11.4. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade 
competente aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de 
circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados, desde que fof 	ululadas 
por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a 
pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena. 

11.5. As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em 
conta corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da data da notificação, ou quando for o 
caso, cobrado judicialmente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
- DA RESCISÃO CONTRATUAL 

12.1. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos 
casos enumerados nos incisos I, XII e XVII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93 
atualizada. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
- DA PUBLICAÇÃO 

13.1. Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE providenciará a 
publicação de resumo desta Ata Registro Preços na imprensa oficial ou em Jornal de 
grande circulação no município. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
- DO ACOMPANHAMENTO 

14.1. Fica responsável pelo acompanhamento do objeto o DIRETOR DO DEPARTAMENTO 
requisitante desta municipalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, ficarão a cargo do Foro da Comarca de Moji Mirim - Vara 
Distrital de Conchal/SP, excluído qualquer outro eor mais-privilegiado que seja. 

RAPHAEL MORE PA1VINI 
Pregoeiro 

ANDERLEI MAG 
Prefeito Municipal 

GASBALL ARMAZENA 	E DISTRIBUIDOIRA LTDA. 
Camila atista Nogueira 
Assiste te de Licitação 
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ANEXO VI 

PREGÃO PRESENCIAL N° 38/19 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.622/19 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: 
1.1. Compreende o objeto deste certame o Registro de preços para aquisição de gás 

liquefeito de petróleo (GLP) e comodato de equipamentos. 

2. JUSTIFICATIVA: 
2.1. Considerando que por se tratar de um produto de essencial importância para o bom 

funcionamento deste Setor. 
2.2. Considerando que para a preparação da merenda escolar desta municipalidade se 

faz necessário à aquisição de tal produto. 

3. DESCRIÇÃO: 
3.1. QUANTITATIVO: 

ITEM QUANTIDADE OBJETO MARCA 
R$ 

UNIT. 

R$ 

TOTAL 

01 15.000 kg ano. 
GLP (Gás Liquefeito de 

Petróleo). 
GASBALL 6,50 97.500,00 

3.2. DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 
3.2.1. Executar os serviços constantes dentro dos melhores padrões, normas vigentes 

atualizadas e com o necessário rigor técnico que a natureza da prestação de serviços 
requer. 

3.2.2. A empresa vencedora do presente certame fornecerá em estado de COMODATO os 
Tanques para Armazenamento do GLP e os demais equipamentos que forem 
necessários e se responsabilizará pela instalação dos mesmos. 

3.2.3. Os locais para instalação dos equipamentos serão: 

	

3.2.3.1. 	Central de Alimentos (Cozinha Piloto), situada na Rua Minas Gerais s/n°, 
Parque Industrial, nesta cidade, e, 

	

3.2.3.2. 	Cozinha do CAIC, situada na Rua dos Fabiano n° 401 - Jardim Bela Vista, 
nesta cidade. 

3.2.4. A empresa vencedora durante a vigência do contrato deverá prestar os serviços de 
manutenção preventiva, sendo: 

	

3.2.4.1. 	Checagem de todos os equipamentos; 

	

3.2.4.2. 	Reaperto de todas as conexões; 

	

3.2.4.3. 	Eliminação de vazamentos e 

	

3.2.4.4. 	Limpeza e retoque na pintura dos equipamentos. 
3.2.5. Os funcionários da empresa licitante que estiverem envolvidos na execução dos 

serviços deverão ser devidamente treinados, uniformizados e munidos de 
equipamentos, garantindo a segurança na operação. 

3.2.6. Garantir que seus funcionários realizem as operações, dispondo de equipamentos de 
proteção individual (EPI's) adequados para a referida operação. 
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4. 	EXIGÊNCIAS: 
4.1. A CONTRATADA se responsabilizará pela origem e qualidade dos produtos e além do 

transporte, carga, descarga e entrega do objeto. 
4.2. O objeto que estiver em desconformidade com o edital, violados e ou em estado 

estranho de conservação e apresentação deverão ser substituídos em sua totalidade, 
num prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. 

4.3. 	O objeto a ser entregue/prestação de serviço deverão atender às exigências de 
qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de 
controle de qualidade industrial - ABNT, INMETRO, ANP etc., atentando-se a 
proponente, principalmente para as prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

4.4. Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com o edital. 

5. 	PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: 
5.1. Em até 20 (vinte) dias após o recebimento da requisição emitida pelo Departamento 

requisitante para implantação dos equipamentos comodato. 
5.2. Em até 03 (três) dias após o recebimento da requisição emitida pelo Departamento 

requisitante para abastecimento de GLP. 

6. FORMA DE ENTREGA/EXECUÇÃO: 
61. 	De Segunda-Feira a Sexta-Feira, exceto Feriados e Ponto Facultativo das 08:00 às 

10:30 e das 12:00 às 14:00. 
6.2. As entregas serão parceladas durante a vigência. 

7. LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO: 
7.1. COZINHA PILOTO - Rua Mato Grosso, s/n Parque Industrial em Conchal - SP CEP: 

13835-000 - Fone: (19) 3866-2577 - e-mail: cozinhapiloto(d,conchal.sp.gov.br  e ou 
em outro local designado pelo Departamento competente. 

S. GARANTIA/VALIDADE: 
8.1. A CONTRATADA ficará obrigada a entregar os produtos com a validade mínima igual 

ou superior a 75 % (setenta e cinco por cento) da data de validade contado a partir 
da data de fabricação. 

9. RECURSO/DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
09.1. A despesa decorrente correrá por conta da Dotação Orçamentária do Elemento 

relativo ao exercício de 2019, a saber: 
09.1.1. n° 3390309999/123060015.2.025/02.12.09. (872) (874) - Fonte: Tesouro 
09.3. Atendimento a Lei de responsabilidade Fiscal: ( X ) art.16 ( ) art. 17. ( ) Nenhuma 

10. RESPONSÁVEL/ GESTOR: 
10.1. José Roberto Ferreira de Melo - Diretor do Departamento de Educação. 
10.2. Ilva Elaine Cardoso Ferreira - Técnica em Nutrição 
10.3. Maria Donizetti Martins Manara - Cozinheira 

12.4. Célia Regina Bonin Barbosa da Silva - Servente 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: 
CONTRATADA: 
ATA: 
OBJETO: 

ADVOGADO: 

Prefeitura do Município de Conchal. 
GASBALL ARMAZENADORA E DISTRIBUIDOIRA LTDA. 
n° 70/19. 
Registro de preços para aquisição de gàs liquefeito de petróleo 
(GLP) e comodato de equipamentos. 
João Carlos Godoi Ugo. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o 
estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro 
de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 
regras do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato 
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Conchal, 31 de maio de 2019 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: Luiz Vanderlei Magnusson 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 021.657.878-74 e RG: 14.110.514-8 SSP/SP 
Data de Nascimento: 22/09/1961 
Endereço resi 
Conchal/ SP, 
E-mail instit 
E-mail pesso 
Telefone: (19) 

encial completo: Rua Luiz Refundini, n° 118, Bairro Jardim Novo Horizonte, 
EP 13.835-000. 
ional prefeito@conchal. sp. gov. br 
: vandomagnusson@hotmail.com  
866-1554 
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo CONTRATANTE: 
Nome: Luiz Vanderlei Magnusson 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 021.657.878-74 e RG: 14.110.514-8 SSP/SP 
Data de Nascimento: 22/09/1961 
Endereço residencial completo: Rua Luiz Refundini, n° 118, Bairro Jardim Novo Horizonte, 
Conchal/SP, C P 13.835-000. 
E-mail instituional prefeito@conchal.sp.gov.br  
E-mail pesso vandomagnusson@hotmail.com  
Telefone: (19) 866-1554 

Assinatura: 

Pela CONTRATADA: 
Nome: Camila Batista Nogueira 
Cargo: Assistente de Licitação 
CPF: 339.247.958-60 RG: 42.210.108-4 
Data de Nascimento: 13/03/1985 
Endereço residencial completo: Rua Jose Pereira Sobrinho, n° 485, Bairro Mutinga na 
cidade de Barueri/SP, CEP 06.463-283 
E-mail institucional licitacão(dgasball.com.br  
E-mail pessoal: camila.nogueiraQconsigaz.com.br  
Telefone: (11) 4197-9300 

Assinatura: 

Rua Francisco Ferreira Alves n2  364 - Centro - Conchal SP - CEP: 1383S-000 
efone (19) 3866-8600 / Fax: (19) 3866-8614 - e-rnail: licitacao@conchaLsp.gov.br  
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Tatmrzurruit.A.r)c) wrurqiclpic) DE ccnvici-rAr_ 
ESTADO DE sAc PAULO 

Fica 1-10M01-0GrASiA. e ADTLTDICADA como vencedora do 'PREGÃO 
PRESENCIAL." TM"' 23/19, a empresa: WH= MARTINS GASES 
INDUSTRIAIS LTDA, inscrita no CNPJ: 35.820A-48/0085-4-4, vencedora do 
certame, perfazendo o valor global de R$ 139.600,00 (cento e trinta e nove mil e 
seiscentos reais), tendo como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
leoznusIvAc, DE GASES MEDICINAIS E COMODATO DE ca:LANDRos 
NORMALIZADOS E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO. 

Conchal, 02 de maio de 2019. 

40 TERMO DE AmunicAvAc) E HOMOLOGAÇÃO 

Fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA como vencedora do -"PREGÃO 
PRESENCIAL" 1N1"" 38/19, a empresa GASBALL Ásak3.4AzoENAnceFtA. E 
DISTRIBUIDORA. LIDA, inscrita no CNPJ: 02.430.968/0001-83, vencedora 
do certame com o valor por quilo de R$ 6,50 (seis reais e cinquenta centavos), 
perfazendo o valor global de global de R$ 97.500,00 (noventa e sete mil e 
quinhentos reais). Tendo como objeto o REGISTRO DE. PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) E COMODATO 
DE EQUIPAMENTOS. 

Conchal, 31 de maio de 2019. 

LUIZ VANDER.L.EI MAGNUSSON 
Prefeito Municipal  

PREFEITURA TM? MUNICrPIO DE CONCHAL. 
PREG-Act pRESENciAi_ 

Toma público aos interessadas que está aberto o Pregão Presencial 39/19, 
Processo 2209/19 — Objeto: Contrafação de empresa especialiwnalst para 

Itua Francisco Persreiza Alves a"' 364 - Telefooe (19) 3866-8600 - Paz (19) 3866-6614 - C33a. 13835-000 - C.orac7aial53? ~45.331.288/0001-99 - 6~11. 	  -140.ne P06 1"~- 	 ça,  as", 

LUIZ "WANDERLEI MA.GrNTJSSON 
Prefeito Municipal  Nkt, 
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P~rr=r-unA. DO muNuctiPTco I R ccoNT4crim... 
ESTADO DE sAc) PAULO 

licitatório foi homologado pelo Prefeito Municipal de Conchal SP o Sr. LUIZ 
VANDERLEI MAGNUSSON, RESOLVE registrar os preços para eventual 
aquisição de marmitas para o CAPS (Centro de Atenção Psicossocial), 
campanhas, reuniões e outros eventos reoli7ndos pelo Departamento de Saúde 
(exclusivo para ME, /vIEI e EPP) nas quantidades, termos e condições descritas 
ANEXO VI — Termo de Referencia, do mencionado edital que passa a fazer 
parte desta, tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa cuja proposta 
foi classificada em 1" lugar no certame acima numerado. 

CLAUSULA PRIMEIRA 
— DO OBJETO 

1.1. Fica registrado nesta municipalidade, o preço do fornecedor relacionado 
conforme ANEXO 1, a partir da requisição de pedido pelo 
Departamento/Setor requisitante de acordo com as especificações, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório. 

RAPTIAEL MORENO PANINI 
Pregoeiro 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON 
Prefeito Municipal 

FELIPE MA_NARA. CALEFFT - ME 
Sra. JANAINA MANARA - Representante 

ANEXO I 

UNIDADE m.  uNrrAmo  OBJETO F-SPEC.11-*ICAÇA0 

Unidade \ 	10,40 
Refeição em embalagem de 

Marmitex n" 08 

pREGAD PRESENCIAL. N° 38/19 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.622/19 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 70/19 

Aos 31 dias do mês de maio de 2019, reuniram-se na P.,.teitura do Municípik, de 
Conchal SP, tendo como Pregoeiro Sr. RAP1120%.151_. MORENO PA!~ de 

Rua PrEarmisco Pesreir. A.1v-ca :a." 364 — Telefax (19) 3866-8600 — Ferz (19) 3866-8614 — C13.P 13835-000 — Coodiasal SP 
CN:EN 45.331.188/0001-99 — 	aão~~2....~ • . • - •  —1-Ion.e Pag= 	 r+nrkelms.1 sp grmr .1-xe 
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Pitn~rrurt.A. DO MUNIC#PIO r ccb/Nici~. 
s-r_Arsc, DE SÃO P_A-cnr-ID 

acordo com o Decreto n° 4.139 de 02 de janeiro de 2019, doravante denominada 
ÓRGÃO GERENCIADOR, e de outro a empresa GASI3ALL. 
ARMAZENADORA E DISTRIBUIDORA LTDA., situada na Rua Eduardo 
Elias Zahran, ri" 127, Bairro Fazenda Bonfim, na cidade de Paulinia/SP, CEP. 
13147-076, e-rnail: licitação@gasball.com_br, Fone: (11) 4197-9300, inscrita no 
CNP./ n" 02.430.968/0001-83 e Inscrição Estadual rt" 533.060.943.110, 
representada pela Assistente de Licitação Sra Carniln  Batista Nogueira, 
portadora do CPF n" 339.247.958-60 e RO n° 42.210.108-4, denominada 
CONTRATADA, do tipo "MENOR PREÇO" nos termos da Lei n° 10.520 de 17 
de julho de 2002 e Lei federal n° 8.666/93 atur~lffr  e demais normas legais 
aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada, cujo, o resultado 
do procedimento licitatóricr foi homologado pelo Prefeita Municipal de Conchal 
SP o Sr. LUIZ VANDERI-13I MAGNUSSON, RESOLVE registrar os preços 
para eventual aquisição de sãs liquefeito de petróleo (GLP) e comodato de 
equipamentos nas quantidades, nas quantidades, termos e condições descritas 
ANEXO VI — Termo de Referência, do mencionado edital que passa a fazer 
parte desta, tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa cuja proposta 
foi classificada em 1" lugar na certame acima numerado. 

CLAUSULA PRIMEIRA 
— DO OBJETO 

1.2. Fica registrado nesta municipalidade, o preço do fornecedor relacionado 
conforme ANEXO I, a partir da requisição de pedido pelo 
Departamento/Setor requisitante de acordo com as especificaçeses, nas 
condições estabelecidas no ato carivocatáricr. 

ITEM OBJETO QUANTIDADE
R$ 

MARCA 
$ 

 UNIT. 
P 

TOTAL. 

01 15.000 kg ano. 
GLP (Clãs 

Liquefeito de 
Petidleo). 

GASIEMILL.L. 6,50 97.500,00 

RAPILAEL. MORENO P.A1NTINI 
Pregoeiro 

LUIZ VA/gr/ER= MAGNUSSON 
Prefeito Municipal 

GASBALL. ARMAZENADORA E ms-ramuiDian&A. LTDA. 
Camila Batista Nogueira 

Ru Praucisou Pearchs .Alves se' 364 — "telefone (19) 3866.8600 — Paz (19) 3866-8614 — CRP 13835-000 — Coo SP 
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